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RELAÇÃO N- O~7197

Protocolo n- 28.977/97. R t-quiM tante: JuÍ1:o de D ireito da 3a. Vara da Fazenda PUblica.

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. R ri'erintill: Autos de Re\isão de Pensào n°

10.*<16/92 .• lntut'ssado ': MARIA DE LOURDES AMOEOO. am '. D r. Carlos A lbeno Pereira e

o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 00 ESTADO - IPE . ad\'. D r. M arcos Ru\ de M acedo.

DelIplIcho: I _ Defiro o presente prcC lIIôriOrcquisítôrio (protocolo n° 28.977/lj7). em que é

interessada MARIA DE LOURDES AMOEOO. JX :lovalor de RS 11.326.81 (onzc m il. tre/.cntos c

únte e seis reais e oitenta c um ccnta\'os). oonfonnc cilculo dalado de 21 de ag~o de 1997

porquanto de\'id ,am entc instruido. 11 • Detcnnino a atualização monelária na form a do aO . 100. ~

l0. da Constituição Federal 111- C ienlifique-se o Doutor Juiz rcquisilante. IV - Publique-sc. V -

Intim em -se. Curitiba. 15 de outubro de 1991. Presidente.

Protocolo n° OU~& l91. Requisitante: Juizo de D ireito da Vara C i\'e1 da Comarca de M ambore.

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. - Referência: Autos de Execução por T itulo

Extrajudicial nO 155/92. _ lntere~udo.'\: D lMARO S/A • D ISTRlBUIOORA DE MÂQUINAS

ROOOVIÂRlAS. adv. D r. W altcr Espiga e o MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA . ad\". D r.

Reprcscnlantc legal o Sr. Prefeito M unicipal. De!lpacho: I - Defiro o presente precatório

rcquisilôrio (protocolo n° 01.5",,8191).em que é.inte~do D lMARO S/A - D lSTRlBUJOORA
DE MÂQUlNAS ROOOVIÂRIAS. JX :1ovalor de RS 2,264.89 (dois m il. duzcmos c scsscnla e

quatro reais e oitenta e nove centavos). confonne cilculo datado de 09 de setembro de 19% .

porquanto dcvidameme instruído. 11_ Detennino a atualização monetária na form a do art. lllll. ~

10. da Constituição Federal. 111_ C ientifique-se o Doutor Juiz requisitante. IV - Publique-se. V •

Intim em -se. Curitiba. 15 de outubro de 11)97. Presidtnte

Prot{l(olo nO 66.890/97. Requillitante: Juízo de D ireito da 2a. Vara da Fazenda Pública

IUqui!litado: Presidenk do Tribunal de JUSliça. Referêacia: Autos de Revisão de Pensão n"

244/92. InternudM : ZILDA MAR]A GEREM IAS CRUZ. am '. D r. Edilanio Rogerio de Abreu

e o INSTITIITO DE PREVIDÊNCIA 00 EST/>J)() • IPE . a<h-. O r. Luciano Rocha W oiski

Dnpaeho: I • Defiro o presente precat6rio requisitório (protocolo nO 66.89(191). em que c
interessada ZILDA MARIA GEREM lAS CRUZ. pelo \-'alorde RS 6.590.~ (seis m il. quinhentos

e noventa reais e quarenta e quatro eenta••.os). conform e cálculo datado de 10 de dezembro de

1996. porquanto devidamente instruido. 11 _ Detennino a atualil.açOOmonctana na form a do ;In

100. ~ )0, da Constituição Federal. 111- C ientifique-sc o Doutor Juiz requisitanle. IV . Publique-

se. V • lntim em -sc. Curitiba. 15 de outubro de 1997. Prnidnlle.

Protocolo nO 62.839/97. Requisitante: Juizo de D ireilo da .Ja. Vara da Fazenda Publica

Requi!litado: PrcsKk:nte do Tribunal de Justiça. R riertlK ia: Autos de Esceução de Título

Extrajucbcial nO 13.240188. I.Iernsados: C lÁUDIO DOMANSKl E O lITROS. ad\:. O r. O smar

AVISO AO PÚBLICO

A partir desta data, o D iário O ficial, D iário da Justiça, Comércio e In-

dústria e A tos do Municipio, passa a ter uma linha direta com seus usuários.

A través do telefone 352-2477, o interessado ouvirá uma mensagem gra-

vada que o infonnará das opções. Em seguida o mesmo deverá discar o número 4

de seu telefone para ser atendido quando poderá fazer sua reclamação ou sugestão

á funcionária E lizabeth EU .
No caso de infonnaçõcs sobre matérias publicadas o ramal a ser aciona-

doéoden',5 .
Este é mais um serviço que visa melhorar os serviços do D iário O ficial a

seu público em geral. .

Senhores A ssinantes:

Em caso de não recebim ento dos exemplares dos jornais expedidos pelo D lOE,

solicitamos o pronunciamento num prazo de até 15 (quinze) dias, após esta data, será

cobrado o preço da edição acrescido dos encargos postais.

Gerente Comercial
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A publica~ tio legal
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Imprensa Oficial

Semest,al SI Remessa POltal 50.00

Semestral CI A;emusa Po,tat 160.00

AnUl1 SI Remusa Po'I., IOO.OO

Anual CI Reme"a PO!t.r 320.00

PubllçacOU

Centlmetro(11 da Caiu na 6.50

Aulnalura.

p!.if!O! OficIai r da JUUlca

•• 'ia"rloo..<ºW"<ci'''CA',.", " " '" '" . " " " " 'p ~ " ,- " " .<""""'W"'"
Semestral SI Remrua Postal 30.00

Semestraf CI Remusa Po"al UO.OO

Anual SI Remeua P05lal., 60.00

Anual CI Remeua PostA' ...........•... 280.00

Tabela de Preças

Numtros A'Iuls01 • Oiarlol Oficiai da

JU!tlça t AIOs do Municlp,o de Cuntiba

Sim Remessa POllal.. .0.50

Com Remu •• Posl.1 1.00

•-. Imprensa Oficial
t :n io S . M a lh e iro s

D ire to r G e ra l

J o s é C. J a b u r
D ire to r A d ju n to

Rua dos Funcionarias 1645 • Cabral-
CEP: 80035050

Caixa Poslal n' 1182 - CEP;8001-970
P A B X : 352-24n

Direto: 352.2388

Fax (Gerência Comercial): 253.2074
Fax Protocolo: 253-4302
(Exclusivamente para remessa de
Matérias).
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"lodari I : O ESTADO 00 PAAANÁ. W'. Dr. Luil. Carlos Caldas. DCSfuKho: I • Defiro o
presente prccmório requisitório {protocolo nO 62.83'J!'J71. em que é interessado CLÁUDIO
DOMANSKI E OUTROS. pelo \'alor de RS 1,122.21](Hum mil. cento c \'Ínte e dois reais e \'intc
CCIlt3\'OSI.confomlC cálculo datado de 26 de novembro de 1996. porquanto devidamente
instruido. 11 - Determino a atuali/.ação monctária na rorma do art. lHO. ~ 1°. da Constituição
Fedeml. 111 - Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante. IV _ Publique-se. V • Intimcm.se.
Curitiba. I~ de outubro dc 1'197.Prc-!Uiknte.

Protoc~o na 65.601197. Requisitanle: Jui/.o de DiTcito da la. Vam da Fa/.cnda Pública.
Requi!Utlloo: Presidente do Tribunal de Justiça. Referhdll: Aulos de Ação Ordinaria nO
25.006/88. Inter~nadO!J: LINDA APARECIDA GB.fBAROWSKI. am .. DI'. CaTlos Alberto
Pereira e o INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO. IPE. am. DI'. Lueiano RoeM
Woiski. DespllCho: I. Defiro o preseme precatório requisitório (Protocolo nO65.6(1197). em que
é interessada LINDA APARECIDA GEMBAROWSKI. pelo \'alor de RS 782.94 (setecentos e
oitenta e dois reais e noventa c qUalro centavos). conforme cálculo datado de 3U de agosto de
19%. \XIrquantodc\idamcnte instruído. 11- Determino a atuali ••ação monetária na forma do art.
InCl.* 1

1 1

• da Constituição Federal, 111- Cientifique.se o Doutor Juiz requisitanlc. IV _Publique.
!;c.V. IntllllCm.!;C.Curitiba. Ifl de outubro de 1'J'J7. P~nle.

Protocolo nO n.H2'JN7. Requhilllnlc: Juí/.o de Um,:ito da 4a, V:mJ da F3/.enda PUblica
Rc~uiJlillldo: Prcsidcme do Tribunal de Justiça. Rderinei.: Autos da AçiloOrdimiria de RC\isão
de Pensão nO1(•.1l2'}1\I2.Inleraudo!ll: ADELAIDE BARBOSA. am'. DI'. José Torquato Tillo e o
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO - IPE. ad\. Dr.!. Rosàngela do Rocio Smanioto.
DeliPllCho: I • Defiro o presente prccatôrio requisitório (protocolo nO 72.(129197).em que c
inteI'CSS:JdaADELAIDE BARBOSA. pelo \'alor de RS 84.217.35 (oitenta Cquatro mil. dUl.entos
e dc/.csscte reais e trinta Ccinco ccnta\'os). conforme cálculo datado de junho de 11)1)7. porquanto
dc\'idamel\le instruido. 11- Determino a atuali ••açào monct:iria na fonrut do art. IlIU. * I". da
Constituição Federal. 111• Cientifique-se o Doutor Jui/. requisitante. IV _Publique-sc. V _ Inlimc.
sc. Curitiba. 15 de outubro de 1997. Presidenle.

Protocolo nO65.572/97. Requisillnte: Desembargador 1. Vidal Coelho. Requisitado: Presidente
do Tribunal de JUSliça. Rderênd.: Autos de Execução nO 2.380.1101. Inlemllllldo!l:
ARMANDO ALBINI CAMATTI. ad\-'.Dr. Gil Cesar Dantas Bmel e o ESTADO DO PARANÁ.
ad\'. Dr. Luiz Carlos Caldas. DCllPllcho:I. Deliro o presente precatório requisitório (protocolo nU
6~.572/97). em que é interessado ARMANDO ALBINI CAMAlTl, pelo \'alor de RS ".1706.21
lquarenta e tres mil. setccentosc seis reais Cvinte e um ccnta\os). conforme cálcullJ datado de 27
de junho de 1996, porquanto devidamente instruido. II • Determino a atualil.aç;1o monetária na
rorma do art. 1UIl,~ I~, da Conslituiçâo Fedeml. 111. Cientilique.se o Doutor Jui/. requisitante.
IV - Publique-se. V -Intinle.sc. Curitiba. 16 de outubro de 1997. Pre~idenlc.

Protocolo na 67.J'~f'}7. Requisitltnte: Jui/.o de Direito da .la. Vara da F:u:cnda PUblica.
Rcquillillldo: Presidellle do Tribunal de Justiça .• Rcferêncill: Autos de Aç:lo Ordinária de
Indeni/açào n" 4.2IMX,1 • Intere~!l:ltdo.'l:ANTONIO ROSALDO HUBNER E SIM. ad\. Dr, Jose

Cid Camp.::lo C O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM. PR, ;.Ld\. Dr, l.ui/
Carlos Caldas. DelillllChü:I. Defiro o p~n(e prccatõrio rcquisitõrio (protocolo /I" (17,1f14/'J7l.
em que são interessados ANTONIO ROSAU)() UUBNER E SUA MULHER. p.::lo\;.Llorde RS:
IUfI(l,9H{oito mil. quinhcntos reais c no\'enta c oito ccnl;.L\'OS}.confonue cdlculo dat;Jdo de 24 lk
abril de 191)7,porquamo de\idanlCnte instruido 11 _ Determino ;.Latuali/.ação 11I0net;iria na
romUldo art. 11111.~ I~.da Constituição Fedeml. 111. Cicntiliquc-sc o DoutoTJui" re'lui\itame;
IV. Publique.se: V - Imimc.sc. Curitiba. 1(1de outubro de 1'J'J7.Pl"e!licknle.

Protocolo na 6H.605/'J7. Requi!liIJllnre: Juizo de Direito da 4a. Vara da F3/.ellda Pública
Requillit.do: Presidente do Tribunal de Justiça .• Rcl'crincilll: Autos de Ação Ordinâria de
RC\'isãode Pensão li" 17.59'J1'J.1 - Inlc~SJlIdlJs: MARIA 00 NASCIMENTO BRITES. ad~. Or.
Carlos Alberto Pereir..t e o INSTITUTO DE PREVEDEN('IA DO ESTADO. IPE. ad\. DI'.
Marcos Ru\, F. de Macedo. Dc=!l:llllcho:I • Deliro o prc!;clIle prccatõrio requisitório 'protOCOlo11"
(,Io1J'(15N7).. em que ê interessada MARIA DO NASCIMENTO BRITES. pelo \'alor de RS:
1.1.983.45 (trct.c mil. 1I0\'cccnlos c oi lenta e três reais c quarent:l c cinco ccnta~os). collrorlllc
cálculo datado de dcl:embro de I'J%, porquanto devidamcnte instruido. 11 • Determino a
atuali/.ação monetária na ronna do art. 100. * I". da Constituição Federal. 111- Cientifique-se o
Doutor Juil. requisitante. IV. Publiquc"'5C.V - Imimem-sc. Curitiba. IS de outubro de 191)7
PlTlIidcntc.

Protocolo nO59.544/<)7.Requillilllntc: Jui/.o de Direilo da ConUlf'Clde Santo Antonio da Platina.
RcquiJlit.do: Presidente do Tribunal de JustiÇ<!.• Rdcrencilll: Autos de Ação de ReintcgrJÇào a
Cargo e Função nO IKfJ'XI.- Intcl"tUlIOOs:ElICELlA BATISTA DA SILVA ad\'. Dr. Newton
José FcrJUlndcsco' MUNICiPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA ad\'. Dr. Celso Augusto
Milani Cardoso. ~ltCho: I. Defiro o presente precatório requisitório (prolocolo n" 59.5441')7).
em que c interessada ELlCELlA BATISTA DA SILVA. pelo valor de RS 1.971.67 (Hum mil.
IlO\'CCCntosc !.Ctcntae uni reais e sessenta c scte ocnt:l\'os). confonnc cálculo datado de 24 de
março de 1<)<)7,porquanto devidamente instruido. 11 - Determino u atuali/.açilo nlOllCtária na
rorma do art. 100. ~ o. da Constituição Federal. 111• Cicntilique-5C o Dr. Jui/. requisit:lntc. IV.
Publiquc-5C.V - Intimem.se. Curilioo. 1(,de outubro de 1997, Pmcidenle.

Protocolo n- 6h224/'J7. Requi!lilllnte: Jui/.o de Direito da la. V:lr.JCh-cl da COI11<lrc&lde Tolcdo.
RequiJlitado: Presidente do Tribtlnul de Justiça. Rcferencill: Autos de Ação de Repetição de
Indébito 11" 11.16/')4.• Inlcrelludoll: FIPAL LOCADORA DE VEíCULOS LTOA., ad\'. DI'
Valmir Schreiner Maran e o ESTADO DO PARANÁ. ad\i. Dr. Luiz Carlos Caldas. Despacho: I
• Deliro o presentc pn::catõrio requisitório (protocolo n" (16.224/')7),em que ê interessado FIPAL
LOCAI>ORA DE VEíCULOS LTOA.. pelo val()f' de R$ 2.551(,]7 (dois mil. quinhentos e
cinqüenta e oito reais e trinta e sete ocnt:l\'OS),conrorme cálculo dal.:ldo de outubro de 1')%.
porquanto devidamente instruido. 11. Detcrmino a atuali/.DÇOWmonetária na forma do art, IIMI. *
1°, da Constüuiç;1o Feder,,!. 111- Cientilique-se o Doutor Jui/. rcquisilanle. IV _ Publique-5C.V-
Intime-sc. Curitiba. 16 de outubro de 1997. Presidente
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Protocolo n U 57.950/97. Requi!litllnte: Juí/,O o c Direito da la. Vara da Fazenda PUblica.
Requbitado: Presidente do Tribunal de Justiça - Referência: Autos de Ação Ordinária nO
27.999/92. Intemgdo!l: SUELI 00 ROCIO ARAUJO. 3dv. Dr. Carlos Alberto Pereira c o
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 00 ESTADO - IPE. adv. Or. Luciano Rocha Woíski
Despacho: I _ Defiro o presente precatório requisitório (prolocolo nO 57.95(/97). em que é
interessada SUELI DO ROCIO ARAUJO. pelo valor de RS 6.795.28 (seis mil. setecentos e
noventa c cinco reais c vinle c oito centavos). conrormc cálculo datado de )0 de abril de 1997,
porquanto dc\eidamcntc instruido. 11- Determino a atuali/.ação monclâria na rorma do art. 100. ~
I". da Constituiçào Federal. 111- Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante: IV. Publique-se: V-

Intimem-sc. Curitiba. 17 de outubro de 1997. Prellidenle.

Protocolo nO 5').3fH/97. Requi!litllnlc: Juí/.O de Direito da Ja, Vara da Fazenda PUblica.
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. Rdrrind.: Autos de Revisão de Pensão n"
12.115/'J.J. IntrrC".'llldM: OLGA KRETSKI CASTilHO. adv, Dr. Ivan Sergio Tasca e o
INSTITUTO DE PREVIDENCIA 00 ESTADO - IPE. adv. Dr, Irincu Toninello. De!lpacho: I.
Defiro o presente precatório requisitório (protocolo nO 5'1.]("*1')7). em que é intercsS<ldaOlGA
KRETSKI CAS1IlHO. pelo valor de RS 15117.110(Hum mil c quinhentos c scte reais). conronnc
câlculo datado Jc 25 de abril de 1'11)6.porquanto de\'idamentc instruido. 11 • Determino a
atuali/.aç;lo mon.:ljria na fomIa do art, 100. ~ 1°. da Constiluiçào Federal. IH - Cientifique-sc o
Doutor Jui/ tCquisilante IV. Publique-sc. V - IntinlCm-sc. Curitiba. 16 de outubro de 1'1'.17.

pn:!lidcnl~.

Protocolo nO 67,24fl1'n. R~qui"i'<lntc: JuiJ:o de Direito da ]a Vara Ch"C! da Comarca de
Londrina, Rcqui"itlldo: Presidente do Tribunal de JustiÇ.:J.- Rcfcrêndll: Autos de Ação de
Dcs.apropriação n" 4.HIK'). _ Inlerei'l,~lldo".GINES PARRA MANSANO E OUTROS. ad\'. Dr.
José Dornal PcrCJ: e o MUNiCíPIO DE LONDRINA. ad••..Ora. Maria Cristina Conde A1••.es.
OeJql<lcho I _ Odiro o prescnte precatório requisitório (protocolo nO67.246/'-)7). em que são
interessados GINES PARRA MANSANO E OUTROS. pelo \'alor de RS 211.02!lA5 (duzentos e
OIUCmiL. \inte c oito reais e quarenta e cinco centa\os). conformc câlculo datado de 10 de março
de 1')<)7.porquanto oo'id:uncnte instruido, 11~ Determino atuali/.ação monet;iria na forma do an
1011.~ I". da Constituição Federal. 111- Cicnlifique-sc o Doutor Jui/. requisitanle IV - Publique-

sc. V ~ Intimem-sc, Curitioo. 15 de outubro de 1997. Pn:lIidcnle.

Prolocolu nO (,}U,(~I'n. Rcqui~ihlntc: Jui/.o de Direito da -Ia. Vara da F;)J,enda PUblica
Rcqui~itado, Presidente do Tribtmal de Jusliça - Rcf~rincill: Autos de Ação Ordinâria de
RC\isào de Pensão nO 17An.WH. _ InlucJ".'lado!i: THEREZA SANTOS BATALHA. am. Dr.
Br••sil r-••r••n;i de Crislo 11e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO - IPE, alh. Dr
M;irio Jorge Sobrinho. De!ipachn: I • Defiro o presente preonório requisitório (protocolo nO
('IUII)..lI'J7).em que é intercssac:1aTHEREZA SANTOS BATALHA. pelo \'alor de RS r..!lUII.%
(~is mil. oitocentos reais e llO\'enta e scis centa\os). conformc c:ilculo datado de 11 de junho de
11)'17.porquanto dc\idanlCnte instruido. 11_ Determino a atuali/..açJo monct:íria na fotnIa do an
IIMI.~ I". da Constituição Feder••l. 111- Cientifique-sc o Doutor Jui/. requisitantc. IV - Publique-

~. V _ Intimem-sc, Curilioo. Ifl de outubro de 1'J'-J7.Prnidtnt~,

Protocolo nO 6HIII2I'J7. Rcqui~ihlnlr: Jui/,o de Direito da la VarJ da FóVenda Pública.
R~quiliilado: Presidenle do Tribunal de Justiça, - Rcf~ri:nci.: Autos de Ação Ordin:iria nO
27.213/'11. IntCrrJI.lilldO.'l:ANALlA FARIA LEAL. am. Dr. Carlos Albcl10 Pereir•• e o
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO -IPE. ad1.',Dr. Arnaldo AI,'cs de Camargo Neto.
Dopacho: I _ Defiro O presente precatório requisitório (protocolo n° 65.(III2I'J1). em que é
interessada ANALlA FARIA LEAL. pclo \'alor de RS 14.22:1.45(quator/.e mil. duz.entos e \intc e
lrês reais e quarenla e einco centa\'os). conromlC câlculo datado de 25 de no\'cmbro de 11J9ú.
porquantoooidamcnte instruido. 11- Determino a atuali/.açOOmoncl;iria na forma do al1. IIMl.~
10.da Constituiç;lo Feder.d, 111- Cientifique-se o Doutor Jui/. requisitante. IV - Publique-se. V-

Intimcm-sc. Curitioo. IfI de outubro de 11)1)7,Prnidcnlt.

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nO173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nO 86707/97. resolve

CO~CEDER

a MARISA CARNEIRO. Comissano de Vigilância da Intãncia e da Juventude D4. do
Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Londrina. quarenta e cinco (45). dias de
licença para tratamento de saude, em prorrogação, a partir de 04 de outubro de 1997. de
acordo com o artigo 22\ combinado com o artigo 215 da Lei n° 6174nO.

~

CIMENTO DA COSTA SCIIÕN
ecretana
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A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribUições delegadas
pelo Decreto Judiciário nU 173/89 e tendo ~m vista II

contido no protocolado sob nU 85823/97. resolve

CO:\CEDER

a ARILSO" BI'E~O DA SILVA. Olicial Judiclario CR,do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça. três (03) meses de licença especial. a panir de 09 de
dezembro de 1997. por não haver se afastado do exercicio de suas funções no
qümqüênio ininlerruplO de serviço público compreendido entre 18.01.92 e 17.01.97. de
acordo com o parágrafo único do artigo 247. da Lei nO6174nO.

Curitiba. 23 de outubro de 1997.

6:4 '-
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"RGAR NA I!\lENTO DACOSTA SCHÔN
Secretaria
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A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nU173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nO80973/97, resolve
de acordo com o anigo 149. * 3°. da Lei nUó174nO.
interromper por necessidade do serviço as férias dos
servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça. abaixo relacionados. ficando
assegurado aos mesmos o direito de usufruírem os dias
restanles em época oportuna:

ProIoc:oIo nO MJJlJ]/')7. RrqItnltalll~: JUu.o de Direito da la. VarJ da FilI.enda PUblica
Rtqui!lill100: Presidente do Tribunal de Justiç;&.- Rd'umda: AulOS de Desapropriação n"
27.W,,*f'JL Inlrrn. •.••dolI: ESPÓLIO DE REINAlDO BALDAN. 00\'. Dr. Benedito Rodrig.ues de
AlnlCida e o MUNICiPIO DE CURITIBA. ad\', Dr, Jocl Macedo Soares PereirJ Neto. DnplKbo:
I • Defiro o presente pl'CCltÓlÍOrequísil6rio (protocolo nO 65.(,(IJI')7). em que ê interessado
ESPÓLIO DE REINALDO BALDAN. pelo ,'alor de RS IUtI.:'i85.,,H(cem mil. quinhentos c
oitenla e CiBCOreais c quarenta e sete centavos). confomlC câlculo miado de 12 de junho de 11J'){1.
porquanto de\'ÍdanlCnle instruido. 11- Determino a aluali/-<lÇâomol'lC'lãriana forma do al1. ICMI.~
10.da Constituição Feder••! ' 111. Cientifiquc-.sc o Doulor Juv. requisitanlc. IV - Publique-sc. V-

Intimcm-sc, Curitiba. 1(,de outubro de 19'J7. Prnidenl~.

ProIocolo nO fll.~15/'J7. IkqIIjlitJUlt~: Juizo de Din:ilo da la. VarJ da F:uenda Pública.
Rtquisi'.do: Presidente do Tribunal de JUsliça. • Rd'erinci.: Autos de Açâo Ordin:íria n°
2IJ,I()71'J2. Intt~!I5lIdolI: ROSINHA LARA QUETES. ad\'. Or. Marco Antonio de Sow..a e o
INSTlnITO DE PREVloENClA 00 ESTADO - IPE. ad\', Or. Luciano Rocha Woiski.
Dnp.cbo: I _ Defiro o presente precatório requisit6rio (protocolo n" 6l.415/97). em que é
inten:s.sOOaROSINHA LARA QUETES. pelo ,"'alor de RS 1O,%ld~ (de/. mil. OO\'cccntos e
sessenta c seis reais e sessenta c quatro centavos). coruonnc cálculo datado de 26 de de/.cmbro de
1996. porquanto dc\'idamente instruido. 11- Determino a atualiT-<lÇâomonctãria na forma do art.
Itlo, ~ 1°. da Constituição Feder.t1. 111- Cicnlifiquc-sc o Doutor JuÍJ: requisitante. IV - Publique-

se. V _ Intimem-sc. Curitiba.. 17 de outubro de 19'J1. Pr't!Ãdmte.

Protocokl nO67.6111'J7. Jüquisitllnlc: Juu.o de Direito da Comarca de Umuarama. Requisil.do:
Presidente do Tribunal de Justiça. - Rererênd.: Autos de Indcnu.açOO Por DesapropriaçOO
Indireta n° 4ú6JK9. Inl~rnudos: VUQUI MATSUMOTO E OUTROS. 3<1\'.Or. Lair Carboncra e
o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM ~ PR. ad••.. Dr. Luii'. Carlos Caldas.
Dc!lpllCho: I _ Defiro o presente precatório requisitório (protocolo n° 67.6111'J1). em que são
interessados VUQUI MATSUMOTO E OlITROS. pelo valor de RS -I1.5')l.88 (quarenta e um mil.
quinhentos e noventa e um reais e oitenta e oito centavos). conrorme cálculo datado de 26 de
ag.osto de 19%. porquanto dcvidam~nte instruido. 11 - Determino a atuali/.aç:lo monelflria na
forma do al1. !IX).~ I". da COll5lituiçãoFederal. 111• Cicntifique-sc o Doutor JuÍL.requisitantc.
IV _Publique.se. V _ Intimem-sc. Curitiba. 16 de outubro de 1997. Prnidenle.

I NOME/CARGO

LELAINE DO ROClO BRUM
FERNANDES
Oficial Judiciário

1997 29
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JOSÉ SALMO DE MENEZES

Motorista

ROSALINA BITTENCOURT.

Bibliotecário

ELISETE APARECIDA

\IENDES DE SOUSA

Agente de Serviços Gerais

01.10.97

13.10.97

02.10.97

1996

1996

1997

29

23

29

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PA~Á, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciãrio nO 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO 80257/97, resolve

mandar contar. para todos os efeitos legais, em favor dos
servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal
de Justiça abaixo relacionados, o tempo referente ao dobro
da licença especial deixada de usufruir, de acordo com o
artigo 248, da Lei n' 6174nO:

ANETl JANE CAMARGO

TROMPCZYNSKI

Assessor Jurídico

02.10.97 1997 29
NOME/CARGO DIAS/ANOS PERIODO ANTECIPAÇAO

QOINQÜENAU

DECENAL

O R D E M D E S E R V i Ç O N . " O 0 2 2 3 2

L1LIAN RUTYNA SANTOS
Oficial Judiciãrio

MA 11 N SCIMENTO DA COSTA SCHON

Secretária

180 22.05.89 a
DIAS 21.05.94

180 05.03.90 a
DIAS 04.03.95

180 02.01.93 a O.S. 2024/95
DIAS 05.07.97

JUCELIA DO ROCIO TUOTO
STEMBERG RIBAS
Assessor Juridico

SILVIA MARIA CECCATTO
BARBOSA
Oficial Judiciário1997.

A PARTIR I DIAS RESTANTES I CONCESSAO/I

DE I I AUTORIZAÇÃO I

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribUIções

delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob n° 75375/97, resolve

interromper por necessidade do serviço a licença

especial dos servidores do Quadro de Pessoal da

Secretaria do Tribunal de Justiça, abaixo relacíonados,

ficando assegurado aos mesmos o direito de usufruirem os

dias restantes em época oportuna:

I NOME/CARGO

I

GLACI TEREZINHA

GOMES

Oficial Judiciário

10.09.97 89 O.S. 2092/97

'-
ASCIMENTO DA COSTA SCHON

Secretária

O R D E M D E S E R V i Ç O N . ' r. f ) 2 2 3 5

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciârio nO 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO 85563/97. resolve

autorizar os servidores do Quadro de Pessoal da
Secrel3.na do Tribunal de Justiça abaixo relacionados a
usuftuirem os dias restantes de ferias a seguir
especificados:

H N SCIMENTO DA COSTA SCHON

ecretãria

DIAS RESTANTES !ALUSIVASI A PARTIR DE!CELSO LUIZ XAVIER

Motorista
13.10.97 75 O.S 2052/97-11 ! NOME/CARGO

JORGE MARIANO L1PKA
Oficial Judiciârio

ZELlR FREITAS FARKAZ
Técnico Judiciário

MARCELO MADER
STINGLIN

Oficial Judiciário

12

15

12

1995

19%

1994

17/11/97

14/10/97

20/10/97

O R D E M D E S E R V i Ç O N . { ; 0 2 2 3 3
CELIA REGINA STALL
Oficial Judiciário

29 1994 10/11/97

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob n° 86100/97, resolve

de outubro de 1997.

' -

SCI!\lENTO DA COSTA SCHÔN
Secretaria

O R D E M D E S E R V i Ç O N . ' " n 2 2 3 6

DESIGNAR

JUAREZ MACHADO DE BRITO, Oficial Judiciário C8, do Quadro de Pessoal da

Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer, em substituição. a partir de 22 de setembro

do ano em curso, as funções de chefe da Seção de Acompanhamento Organizacional, da

Divisão de Apoio. Organização e Planejamento. do Departamento Judiciário, durante a

licença para tratamento de saúde da titular RUTE PIRES DE OLIVEIRA, atribuindo-se-

lhe a gratificação correspondente.

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTlc.'/\

DO ESTADO DO PARANÁ. no uso das

atribuições delegadas pelo Decreto Judicilirio l i "

173/89 e tendo em vista o contido no protocolad,

sob n' 81262/97, resolve

Li97.

I NA . IMENTO DA COSTA SCHÕN

Secretária

C A S S A R

por necessidade do serviço, a licença especial correspondertte ao decênio ininterrupto -
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0060515-4
0032500-2101
0057585-1
0057585-1
0045129-2101
0045129-2101
0024189-8/01
0055454-3
0011433-6/01
0024189-8/01

0007
0011
0003
0003
0012
0012
0010
0001
0009
0010

outubro de 1997.

"-~~

N C IM E N T O D A C O S T A S C H Õ "

Secretária

CURITIBA,2"- FEIRA,03/11/1997 DIÁRIODA JUSTiÇA

de~serviçopúblico compreendido entre 16.02.85 e 15.02.95, concedida pela Ordem Paulo Roberto Ferreira Motta

de Serviço n° 2182196, a ELVIRA PINEOA LOPES, Oficial Judiciário DI, do Pedro Paulo Pamplona .
Quadro de Pessoalda Secretaria do Tribunal de Justiça. Renato Cardoso de Almeida Andrade

Romeu Felipe Bacellar Filho
Selma Cristina Saito Azevedo
Sergio Sanches Peres
Tania Maria Pedroso
Tibirica Fatuch Leal
Ubirajara Ayres Gasparin
Zulm ira Cristina Leonel

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

I D E P A R T A M E N T O m D IC IÁ R IO I

I....__ D _ I _ V _ I _ S A _ -O _ D _ E _ P _ R _ O _ C _ E _ S S _ O _ C _ Í V _ E _ L _ _ I
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO PARANÁ
Departamento Judiciário Em itidoem 28-10-1997
11Divisão de Processo Cível

Pauta de Jul9amento do dia 06/11/1997
Sessão Ordinária - I Grupo de Câmaras Civeis

0001 . Processo

Comarca
Ação Originária
Impetrante
Advogado

Impetrado
Advogado

Interessado
R e l a t o r

:0055454-3

: Curitiba
: 9600004116 ReSOlução
: Antonio Canos Ferreira Rego
: Tibirica Fatuch Leal
: João Ferreira de Faria
: Secretario de Estado da Educação'
: Arianna de Nicolai Petrovsky
: Canos Frederico Mares de Souza Filho
: C lemerson Menin Cleve
: Dalm i Maria de Oliveira
: Luiz Canos Caldas
: Estado do Paraná
: J u i z C o n v . I v a n B o r t o l e l o ( D e s . S i l v a , " , 'o l f t )

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

Pauta de 'Julgameniõda sessão ordinária do I Grupo de Cámaras
Civeis a realizar-se em 06/11/1997 ás 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

íNDICE DE ADVOGADOS

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

, 0 0 5 9 5 5 4 - 4

: 0058665-8

: Curitiba
: 9300010331 Lei
: S idney M ichalizen
: Aparecido Rodrigues
: Luci Raymundo Damazio
: Secretário de Estado da Administração
: Luiz Canos Caldas
: Estado do Paraná
: Luiz Canos Caldas
: J u i z C o n v . R u y C u n h a S o b r i n h o ( D e • . U l y s s e s L o " " s )

: Curitiba
: 2" Vara Faz Publica Falência e Concordatas
: 9700000002 Mandado de Segurança
: Jusleni Barbosa Nalesso A1cantara
: José Antonio Faria de Brito
: Secretario de Estado da Educação
: D iretor do Núcleo Regional de Educação
: Estado do Paraná

: Curitiba
: 9100008213 Lei
: Terufum i Katayama
: Romeu Felipe Bacellar Filho
: Renato Cardoso de Almeida Andrade
: Célio Heitor Guimarães
: Marcello Nascimento Bacellar
: Ana Claudia Finger França
: Secretário de Estado da Administração
: D e s . S i h : a \\'olrr

:0057585-1

: Pirai do Sul
: 9600000072 Busca e Apreensão
: Adem ir Mainardes
: João Maria Valentim
: Juiz de Direito da Comarca de Pirai do Sul
: João Marino Mainardes Moreira
: J u i z C o n v . R u y C u n h a S o b r i n h o ( D r s . l l l y s s e s L o ~ s )

,0056377-5

0003 • Processo

0005 • Processo

0004 . Processo

Comarca
Ação Originária
Impetrante

Advogado
Impetrado
Advogado
Litis Passivo
Advogado
R e l a t o r

Interessado

Impetrado
R e l a t o r

Comarca
Vara
Ação Originária
Impetrante
Advogado
Impetrado

Comarca
AçãO Originária
Impetrante
Advogado

0002 . Processo

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

Comarca
Ação Originária
Impetrante
Advogado
Impetrado
Interessado
R e l a t o r

Processo
0045129-2101
0032500-2/01
0057585-1
0018244-7
0011433-6/01
0032500-2/01
0055454-3
0059554-4
0060130-1
0060515-4
0024189-8/01
0055454-3
0059554-4
0060130-1
0060515-4
0011433-6/01
0060130-1
0055454-3
0059554-4
0060130-1
0060515-4
0057585-1
0055454-3
0059554-4
0045129-2/01
0032500-2/01
0032500-2/01
0011433-6/01
0024189-8/01
0060130-1
0032500-2/01
0011433-6/01
0059554-4
0055454-3
0060515-4
0056377-5
0024189-8/01
0058665-8
0055454-3
0058665-8
0059554-4
0060130-1
0060515-4
0011433-6/01
0057585-1
0045129-2101
0045129-2101
0024189-8101
0060130-1

Ordem
0012
0011
0003
0008
OOOg
0011
0001
0005
0006
0007
0010
0001
0005
0006
0007
0009
0006
0001
0005
0006
0007
0003
0001
0005
0012
0011
0011
0009
0010
0006
0011
0009
0005
0001
0007
0002
0010
0004
0001
0004
0005
0 0 0 6

0007
0009
0003
0012
0012
0010
0006

Manoel Caetano Ferreira Filho
Marcello Nascimento Bacellar
Marco Antonio de Souza
Marilane Ton Ramos
Mauri José Roika
M iguel Ramos Campas

Aynon Greiffo
Canos Frederico Mares de Souza Filho

Denio Leite Novaes Junior
Eduardo Alberto Marques Virrnond
Eduardo Rocha Virmond
Fernando Augusto Mello Guimarães
Flavio Cesar de Paula
G isele Soares
Guilherme Moreira Rodrigues
Jane Perez Kapazi
José Antonio Faria de Brito
João Ferreira de Faria
João Luiz Agner Regiani
João Maria Valentim
Juarez Baby Sponholz
Luci Raymundo Damazio
Luiz Canos Caldas

Claudia Maria Barbosa
Clemerson Merlin C leve

Célio Heitor Guimarães
Dalm i Maria de Oliveira

Advogado
Adilson Correia
Afonso Celso Nunes
Ana Claudia Finger França
André Inácio Reszka
Antonio Beno Bassetti F ilho
Antonio Canos Brasil F ioravante Pieruccini
Arianna de Nicolai Petrovsky
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Interessado
Advogado

Agravante

Advogado
E n c a m 1 n h a z M n to

Relator

311" Processo
Protocolo

Comarca

Vara

Ação OriginAria

Requerente

Advogado

I_ _ C _ O _ R R E_ _ G _ E _ D _ O _ R I_ A _ D _ A _ J _ U _ S _ T _ IÇ _ A_ _

SPONHOLZ,
uso de suas

o Desembargador OTO LUIZ
Corregedor-Geral da Justiça do Estado do P8I81)á, no
atribuições legais e,

P R O V IM E N T O N O 1 2 /9 7

: 0057863-0/01

: 1997/62487
: S60 José dos Pinhais
: 2A Vara Civel
: 578630 Suspensão de Liminar/Segurança
: E s ta d o d o P a ra n A

: Harisa LeopÔldlna de Macedo Cruz Cordeiro
: Roqer1O Lichacovskl
: Franci.sco Carlos Duarte
: K a re lll Oliveira
: Luiz Carlos Caldas
: TETRABRAS - Distribuidora de Produtos Automotlvos Ltda
: Jaime Pego Siqueira
:TETRABRAS - Distribuidora de Produtos Automotlvos Ltda
: Jaime Pego Siqueira

ao Exmo. Sr. relator em 24/10/1gg7

: D e 8 . L e n z c..ar

Curitiba, 28 de OUtubro de 1997.

ue uma
levauos a

"Ao apresentanle Uo titulo cabe informar. com

precisão, seu endereço, número do C.P.f ou c.G.C, bem C0l110 o

endereço Uo dc\'eUor ou a circunstiincia ue encontrar-se este em lugar

ignorado, incerto ou iDlll:l:SSivel".

redação:

RESOl.VE

Consiueranuo a necessiuaue

identilicação mais elicaz do apresentante dos tilulos

protesto, por ocasião da rcsp.:ctiva uistribuição;

Em 08 de outubro de 1997.

Publique-Sl:.

sua publicaçilo.

Cumpra«.

2.. Eslc provimento entr&á em vigor na data de

Registre-Sl:.

Tendo em vista o contido nos autos n°

79458/97, desta Corregeuoria;

2. Esta Provimento entrará em vigor na data de sua

CONSIDERANDO o disposto no art. 1.031, S 2.°, do
Código de Processo Civil(redação dada pela Lei n.o 9.280, da 30.5.96),

RESOLVE:

Publique-se. Registre-Se. Cumpra-se.

,c u m i~ ~ .

. OTOL HOLZ
Corregedor-Geral da Justiça

J. Alterar o CN 3.10.4.1, danllo-Ihe a seguinte

P R O V IM E N T O N ° 13/97.

1. Alterar o item 5.10.4 do Código de Normas da
Conegedoria-Geral da Justiça, dando-lhe a seguinta redação:

o Desembargauor OTO LUIZ SPONIlOLZ,

Corregeuor.Geral ua Justiça du Eslauo uo Paraná, no uso ue suas

atribuições legais c,

publicação.

5.10.4 • Nos arrolamentos, homologada a partilha ou
adjudicação, os respectivos formais ou alvarás somente serão expedidos e
antregues às partes após o trãnsito em julgado da sentença a a
comprovação, verificada pela Fazenda Pública, do pagamento de todos os
tributos.

: 0062196-7
: 1997/89916
: Curitiba

: l- Vara da Faz Publica Falência e Concordatas
: 9700035838 Mandado de Segurança
: Munic!pio de Cur! tiba
: Patricia Blanc Gaidex
: Lidson José Tomass'
: Maureen Daisy Redondo Machado
: Fernando Almeida de Oliveira
: Hajoly Aline Araújo dos Anjos
: José Pinto Sobrinho "
: Carla Christian de' Castro Piol!
: Wilson Ramos Filho
: Mirian Aparecida Gonçalves
: Mauro José Auache
: Dimas Salustiano da Silva

Exmo. Sr. r.lator .m 2(/10/1~97
: 0... Lenzc. ••r

312"' Processo"
Protocolo

Comarca

Vara

Ação Originária
Requerente

A d v o g a d o

E n c a m 1 n h a lD e n to a o

Relator

3130 Processo
Protocolo
Comarca
Acão Originaria
Impetrante
Advogado

: 0062435-9
: 1997/86606
: Curitiba
: 9700011719 Lei

: 1\lOOni Marisa Dudeque Pianovski Vieira
: Mario Diney Correa Bittencourt

Impetrado : Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Parana
RadistribuiçAo Au~tica em 21/10/1997
Relate:- : Des. Martins Ricei

: 0062541-2
: 1997/88057
: Curitiba
: 9700003390 Decreto
: Handerson Salles Bueno Mendes
: Joio Carlos de ali velra
: ArA0 Moreira dos Santos Neto

Impetrado : Governador do Estado do ParanA
D1.U1lN19&o por ~ _ 22/10/1""7

M a n d a d o c s . S e g u ra n ç a (O Z )

3160 Processo
Protocolo
Comarca
Ação OriginAria
Impetrante
Advogado

Mandado &I Segurança (OE)

3140 Processo : 0062542-9
Protocolo : 1997/88138
Comarca : Curitiba
Acão Originaria : 9700011719 Lei
Impetrante : Luis Gasta0 Ferreira da Luz
Advogado : Mario Diney Correa Bittencourt
Impetrado : Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Parana
Distribuiçio Automátiea 8M21/10/19~7

Redistribuiçio AutomAtica em 22/10/1997

Relator :0.•. Ronald ~oly

: Des. Clotário Portugal Neto

M a n d a d o d e S e g u ra n ç a (O B )

3150 Processo : 0062622-2
Protocolo : 1997/89117
COJllarca : Cur! tiha'
Ação OriginAda : 9700003391 Decreto
Impetrante : Edson Panaro
Advogado : Ronaldo Antonio Botelho

: Luiz V1el
: José Schiezi" de Oliveira
: Marcia Marti.ns Onofre

Impetrado : Governador do Estado do ParanA
D1.tr1.tlu.i9lo AutcN.t.1cm _ 23/10/1'.7 .

Relator : 0. •.• CloUrio Portugal Neto

Suapeneio d e i S~ança

Interessado~ .
Advogado

M p " 1 1 de a.gvu;a loa)

Ratifico a distribui cio efetuada por processamento eletrônico referente ao
per lodo de 21 de OUtubro de 1997 a 27 de OUtubro de 1997.
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JU IZ DE D IRE ITO : D r", D EN ISE KROGER PERE IRA SAB lNO

CORREGEDOR IA GERAL DA JUST iÇ A
Curitiba, 21 de oulubro ue 1.997.

Of.-Cin'II'ar n.' 126/97

Assulllo: remele parecer do UI'. Gilberto
Ferreira, ,Ini/, Auxiliar <.IeslaCorrel:euoria, acerca:

I) da vigência 011 lIão da !teso'. 13/95, 110Órgão

Especi:ll do 'J'r'ibunallle .Justiça;

2) <.Icqual dos juiws cxerce a cOlTcgelloria dos

presilJios. nas comarcas unde lIãu haja Vara de Execuçãu

"enal;
J ) <.lo encamillhamellto 11 Vara <.Ias Execuções

Pcnais compelenl('. lia guia <.Ierccolhimelltu em caso lIe pena

privativa lIe lib,'rdalle a ser cumprida em regime aberto - <"I
6.22.5; c,

I'al'ccer 11" 78/97 ...

Assullto: Ol,illll sobl'c:

I) \'igêlleia tia 1t~;;1J/95,tio ól"I~no ESIl':rilll tio

Tl'ÍbulIlll tle Justi\'u; allle a I,osterior eili\'i\o IIn
Lci Estatlualll •• 4.758/96 ,(Iue criou as Varas IIc

Exccuções I'ellllis' CIII LOllllrilla. J\Inrillglí.
Cnscavel, 1'01. tio Igunçu c I'ollta GrosslI;

2) o l,roccllilllclIl~.;~a ser IIlIotlldo pclo SCllhor

Esrri\'ilo lio clIso>lIé CUIIII'I'illlClltUtia J1CIIIIelll

n'gime aberto, clllilacc tio tlisJlos(o 110sub-itclII

6~22.5 do CN;

J ) (IUIII tios juizos é ('IIIIIJlCtClllc1'"1'" C.\CI'C('rn

cIIl'rcgedol'Ía dos J1rcsfllios IIlIS cOlllrcas olldc 11:10
, haja Vllra tle Exccu\~i\o I'ellal;

Scuhor lJcscmbal't:allol' Currcgcdur:

I - Hclalóriu

-I) (IUal 1I0s juizos é cUIIIJI('lcnlC 11Ilrn nnluri/lll' li

iIlICI'uaç:1u lIe I,,'eso 110CUIlIJllexo l\Iéllieo l'eu:ll.

li Doulur l{obcilU FCllcita uo Vallc. insignc

magislrauo litular da Vara ur Exccuçõcs Pcnais ua conlarca ue
Londrina, 11Iellcupauo eviucntcnlcnte coma mclhura da prestaçãu
jurisuiciunal, Ii,z li Vussa Execieneia as seguintes in<.lagaçues e
sugeslUes:' I) COIll n ediçUo. da Lei Estadual n.o 47581'16, que

criou as Vai as ue Exccuçõcs Penais cm Lonurina, I\laringú,
Cascavel, FUI. uu Iguaçu c Ponta UIt'ssa, ainun cstú cnl l'igul a
Res. 13/95, uo Órgão Especial uo Tribunal uc Justiça? 2) pur

medida ue economia processual, no caso de condena~'ão enl
regime aberto, us eserivUcs criminais develll remeler à Vara ue

ExecuçUu I'cnal competcnle apcnas a carla de guia,

desaclJlnpanilada dos demais uucumentos rcl'eriuus nu suu-iteln
6.22.5 uo CN: 3) O Juiz COllegeuor uas Varas uas execu,',)cs

Penais excrce cumpetêneia soble as caudas públicas situauas tilra

da cumarea Ilnue se cneunlIamluealizauas as Varas de execuçues

Penais'! -1) l)u,u dos julzus das Exccuções Peuais é eunlpetentc
para autolÍzar a internação de preso no COlnpl~xo I\léuicu l'enaJ'l

Um 'idos us juizes uas ucmais Varas de becu~'õcs

Penais, este assim se nHmileslmam:
Drs. Paulo Cezm !lellio c Rubens ue Olil'eira

Fontoura - VI'I' - Curitiba - : I) aRes. 131'15ueve ser m:mliua; 2)

eoncolu;un cOln a sugeslàu aplescnlada pelo Ur. Ruuello Felleila

uo Valle; 3) nos lennos uus sub-ilcns 6.22.4 e 6.22.15, a

compelência sullle as caueias públicas é uU jUil que cxcrce, na

comarca. as lllnções de eonege<.lor dos plesldios. i\ eumpcll'ncia

du julw da hecuçuo I'cnal ua cumml'a de Curiliba se lill~.la a",;

cSlabelecinlcntus 11Iisiunais de ClIIitiba (que abngul'ln

condenadus) e as Unidalles Pcnais du Sislema PenilcnciúIio,~a
Capital e <.Iel'ira'lu,ua; 4) a cumpclcneia se cslallclcce em I;v.ãu

do lugm, pUlenl mllcs ue pruviucnciar o inlcrn,unenlu, lhe SCI

solicitada l':Iga junlu à VEP-Curiliha, 1 ." Vma (tis. IU /12 e

14/15).
IJr. Nabor Nishika\\'a - VEP l\I;uingà: cntende '1ue a

competência uojuiz ua Vara de execuções Penais da cunl:uca ue

Lundrina se lim ita aos réus cundenadus a cumprir peua eln
regime lechuuu e desde que estcjam implmllados no sislcma

penitenci{uio. i\ eumpelência lIus presus que se encunlr:'m
cumpri<.lo pena provisoriwllenlc nas cu<.leiospúblicos é <.lojuiz

~~;~Iinal da comarca e nào du da Vara .de. Execuções .Penais (IIS.

parll I\'lcnuillar u

au CUlllplcxo I\Itdicu

da cUlllpelêllcia

iuilllputável jUlltu

Senhor Juiz:

-I)
illtcrnallll'nlu de

Pellal.

ESCA lA SEM ANA l DO PLANTA0 pa ra a tenc 'e r os casos de 'habeas -

co rpus ', de ped idos L~gen tes de p risao p reven tiva , de

a rt> itram en to e pnss la çA o de . fiança , de libe rdade p rov isó ria , de

busca e ap reensão dom ic ilia r, de p risao tem po rá ria , bem com o

conhec im en to de p risao em flag ran te , desde que la is m a té ria s

n Ilo se encon trem sob a com pe tênc ia p raven ta de a lgum as das

V a ras C rim ina is , da in te rnaçao p rov isó ria e de com un icação de

ep reensao em fleg ran ta de ado lescan te in fra to r.

SEM ANA DE PLANTA0 : In ic io - 03111197 (17:00 ho ras )

T6nn ino - 10111197 (17:00 ho ras )

A TEND IM ENTO :

D as 8 :30 às 17 :00 ho ras , nos d ias em que houve r exped ien te fo rense , o

a tend im en to se rá fe ito na CENTRAL DE INQUÉR ITO S , lo ca lizada

no anda r té rreo do p réd io do F6nJm C rim ina l, na A v . M a recha l

F lo riano P e ixo to , n ° 672

D as 17 :00 ho ras às 8 :30 ho ras do d ia segu in te a , a inda , nos d ias em que não

houve r exped ien te fo rense , o a tend im en to se rá fe ito pe lo S e rv iço

de P lan tão Jud ic iá rio , que func iona jun to á CENTRAL DE

INQUÉR ITO S .

l'e1u prescnle, passo às mãos de Vussa Excelência

pruecer ua lavra do Ur. Gilbertu Ferreira, Juiz Auxiliar desta
Corregedoria, acerca do assunlo acima especilieauu, para sua
ciência,

RecOlnen<.lu,nu entanto, que o SI. Escrivão seja
orienlado nu sentidu <.Iercmeter à Vara ue Execuções Penais
compelenle, 'Iuan<.loo regime inicial imposlo na con<.lenaçãofor o
aberto, apellas a carla lIe guin, desaeompanhaua dos demais

documentus mencionados no sub-item 6.22.5 do Có<.ligo de

Numms, a '1ual seni arqllivada em pasta própria _ c não
autuada - IHl<luclejuízo, leilos os registros neeess:irios.

.. Sendo só para o momento, aproveito a oportullidade
para reiterar a Vossa Excelência meus protcstos de e1evaua estima
e uistinlu eunsi<.leruçilu,

i\tenciosumel

. i



----------------------..-DIÁRIO DA JUSTI A CURITIBA, 2"- FEIRA, 03/11/1997

lU - Cunclusilu: Cum base no cxpostu, pois, opino

Bastaria a carta dc guia para alimcntar o cadastro
uas Varas c pcrm ilir a w lilicaçilu ou sum3 das penas.

Essa carta de guia, cum bcm sugcre u magistradu,

seria ar(luivm la em pasta própria e nilo auluaua como se vem

fazendu em M :uingá, pur exemplo, eunfonne fui consta lado na
correição gem i ordinária lá realizaua.

3) A matéria nilu se cnconlrn inteinllncnte lIelinilla
na legislaçilu du Eslado du Pnranú. O Cóuigu de Orgllnizaçi\o c

D ivisãu Jndiciúrias, a Resuluçãu lJ/95 c, bcm assim , o Código dc

Nonnas desla Curregeduria, nãu estaheleecr:un, cum clal'ezll, de

quem é a cumpetcncia, no Estadu du l'arw lá, para exerecr a

corregeduria dus presldius, nutad:unentc cm cunuu'cas unde luva
mais de uma vara crim inal.

Enllcl:U lto, eU lvug:lIldu u dispus tu nu :ul. 236. cum

o dispostu nu arl. 228, Cupll/, ill filie du CODJPR, chega-sc à

conclusão de quc a corrcgedoria dos prcsluius nas comarcas olllle

nuo hajn VaIa de e.\ecuçãu penal, é exercida pelu jui7. liluhu da

Varn Crim innl UU,havendu mais dc uma, pelo titular da 1.8 Vara
Crim inal.

Rcfinça essc enlendimento u Iilto de '1uc as caucia.

públicas se destin:un a abrigar us prcsus provisól ius. isto é, u.

ninda nãu ucfinitiv:uncnlc conuenadus (lU l. 1U2da I.EI'), sulm : U.

quais us juizcs ua Vma d" Exccu~ucs Penais nilu exellcm
competcncia.

f, vcrdade I)'IC aRes. 13195, au delegar a

cumpetênci:t 11"juiz das Varas de E.\ecu~ões Penais aus demais

jufzcs UUEstadu. excluiu a1gnmas alriuuições (os itens VII c VIII.

denlre uutrus, du arl. 66, da LEI') IIIIC se scri:un próprias du

âmbilo ue eOlllpclcncia do juiz cunegeuor dos prcsldios.

Issu, cuntudu, nilo retira 1\ cumpctência dnquelcs
juizes pur JiJl<ja das razões já c.xpustas, as ljuais, pur Ilucsli'les
didáticas. passo a repelir: a) W lles lia IIclcga<;lIo.vllle lIizer, lia

ediçãu da Rcs. 13/95, a cumpetência alusiva à CUITCgCdUlia dus

Presidi os jú el a ucles, pur Jurça du disposlu nos m ls. 236 c 2211,

caput, ill}ill!! do CODJI'R , lci cSlallual; b) ns cadeias públicas são

destinadas a abrigar prcsus provisórius, soure us (IUais us juízes

das Vm:1Sdc Execuções Penais não exercem compctcncia.

Adcmais, o Provimento 88/93 desta Corregeuuria,

em scu itcm 9.1U .3U , já previa Ilue a curregedoria dos presldius

nas cumarcas undc nãu houvessc V :ua ue Execuçãu I'cnal (Jll

onde JlOuvcs,;cm mais dc wna vara clim inal. a eurregeuurin dus
presfdius scria exercida exalwnente pclujuiz da 1." Vara;

.1) A cumpctência para dctenllinar o inleflH lmen(o de

inim jlU lúvel nu Cumple.\o Méuicu Penal (m ltigu M lUlÍ"um io

Judici{uiu) é du juiz da sentença (arl. 97 du Código Penal).

EnUclíllllu, a solicilaçilo d~ vllga (pur lix, inclusive) uevc ser

dirigida íi VEP - Curitiba, que, por trndição e por eslar mais

próxima du Cumplello Médicu Penal, lem mclhun:s cundições de
controlar us internamentus.

em que:

I) elllluw ltu não finem criad:1S nu\'as vagas n: .

Penitenci:iJias. suficientcs u b,lStantc para abrigar tudus o'

condenadus cm regime Icchadu, a Resoluçilll 13/95 du Egrégil

Órgilo Especial UOTribunal de Justiça continuará cm vigor;

2) quando lor Iixadu u rcgimc abertu para o

cwnprimenlu da pcna privativa de liberdade, é suficiente para

atcndimento du disposlo no CN 6.22.5, a remessa pura e simples

da carla guia ti Vara úe Execu<jões Penais compelcnte, unde scrá

arquivada em p:lsta própria, feitos os regislros necessários;

11 - FUllllumClllução
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I) Ao editar aRes. 13/95, o egrégio Órgilo Especial

do Tribunal ue Jusliça foi de granue Icliciuaue. C iente ue (Iue o

problcma da supcrp"pula~'ilo c,uccrária lIão se rcsolvcria dc uma

momentu pai a outro c ue liuc, por absoluta lidta u.: vagas 110

sistcma pcnilcnciário, os prcsos acabariam cumpriuuu

i)ltcgrulmeulc a pena lias uiversas Cllllcias públicas uo Estauo. o
(Jrgilo Especial transferiu a cumpctência cm rclaçilu aos prcsos

conucllalfos a cumprir pcna privativa de Iiberdaue inicialmente

em regime Icchauo, que era das Varas de Execuções Penais, aos

juizes UU lucal onde clctivw lIelltc se cncOntrasse recluso o
couuenauu.

Tal dccisãu loi ue racionalidauc hnpar: é muitu mais
ecunum icu poua u Estauu, é muilo mais elicicnte para u scrviço, é

muito mais uenélico ao própriu eunuenado, I)ue os diversus

inciuentcs dccurrcntes da execuçilo penal sejwn apreciauos pelo
juiz que cslil'cr mais perto do preso.

E o Ilue se idealizava em tcse aconlcceu na prúlir'a.

Os procedimcntus, agura sob o competência dos diversos juizos

do Interiur, tivclW Il grw lue impulso proeessual c os ineiuenles se

resolveram dc forma mais célere. Ilouve wn desafogo das Varas

de ExccU~'lkS Pcnais, perm itindo, por outro lauo, IIUC us

processos quc nela trwnilavam andassem dc fonna mais rápida.

Us próprios juizes das V :uas de Execuçõcs Pcnais.
embora til'cssc.m perdiuo parlc de sua cumpctência, apuiaram a

iniciativa UO Orgilo Espccial, cunloJlnc sc vc das inlim llações
prestadas às lIs. IU /12, 14/15 e 16.

Entretw lto, cum a ediçilo ua Lci 4.758/96, quc criou
as demais Varas de Exccuções Penais do Eslallo. llfgumus lIefas.

Lundrina c f\ 1:11 illgá, já implanlm las, surgiu a indagaçuu se a
. Resulução lJ,lJ5 ainda estaria em \'igor.

A plcocupnçuo não é grutuita. A linal. a Resuluçuu
loi criada jllslalncute para uesafogar as Varas de Execuçõcs

Penais de CUIitiba. Com a criação - onerosa para os culics

públicus - de uutras Varas justwnenle para promover a execuçãu

das penas privativas de Iiberdadc em regimc Icchado, nilu teria

sentidu dcixar essa execuçuu ausjulzes das comarcas undc se
cncontrasscm rcculhidos os presos.

O argwncnto é, sem uúvida. rcspcitávcL Conludu.
penso quc u lillldmnentu maior, IIUCcerlwncnle inspirou" sáhiu

legisladur duméstico, ni'lo desapareceu cum a simplcs criação das
novas VarllS UCExeeuçlles Penais. Por absoluta falIa de vagas no

sistema Calcel áliu, os presos cundcnadus dcfinilivwncnte ainda

continuam reculhiuos às cadeias públicas das diversas comarcas

du Estauu uu I'arw lá. A situaçilu obviw llcnte scria outra sc,

jW llw lleutcculn as Varas de Exccuçõcs Penais, fosse aumcntado

u númcro. ue vagas nas penilcnciárias, UC mudu quc ncnhum

preso delinitinllucnle eundenauu em legimc lcchauo eumprissc a

pena irrcgul:u mente em cadeias públicas. D isse incgularmcnle,

porque scgullllo o lUI. 87 da Lei de Execuçi\u Pcnal. tais pcnas

dcvem scr cU lllpridas exclush'w llellle cm cstabc1ccimelllu
pcnilenciáriu.

Assim , tcnho Iluc, cn1luantu uno lorem eriauas lIuvas
vagas, suficicntes o baslw llc p:ua abrigar tudus us cundenados cm

regimc lcchadu, a Resoluçilu 13/95 conlinuará em vigur.

2) A sugcslilo apresentada mcrecc inteiro
acolhimclltu. () sub-itcm 6.22.5 du CN cm rclaçilo ao rcgimc

abelto é c.\1Icmamenlc riguroso. As Varas de Execuções Penais,

salvo casu dc pwgressão, nuo Wm eumpctência para execuçãu da

pena em regimc aberto. Logo, nãu r.~7.sentido a cxigcncia ue
remessa. juntu eum a earta de guia. de cópia da denúncia c ue
outras pcças.
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DESIGNAÇÃO N' 97.2103-3, DE BOCAIÚVA 00 SUL' REQUERENTE JUiZO DE

DIREITO DAQUELA '. COMARCA INTERESSADO. NEILOR DE BRITO CASTRO.

DECISÃO O CONSELHO DA MAGISTRATURA, À UNANIMIDADE DE VOTOS,

REFERENDOU A PORTARIA N' 02197, DE 04109/97, DO JUízo DE DIREITO DA

COMARCA DE BOCAIÚVA DO SUL, QUE DESIGNOU NEILOR DE BRITO CASTRO,

ESCRIVÃO DO CRIME DA REFERIDA COMARCA, PARA RESPONDER PELO OFICIO

00 CONTADOR, PARTIDOR, DISTRIBUIDOR, DEPOSITÃRIO PÚBLICO E AVALIADOR

JUDICIAL DA MESMA COMARCA.

Curitiba. 29 de outubro de 1997

PROCESSO N° 97.932.7/1

TATIANA CORAL MENDES DE LIMA

Matéria : Direito Administrativo .
Relator : Des. Vidal Coelho

Decisão : A Comissào, à unanimidade de votos. indeferiu o pedido de revisão.
Matéria : Direito Penal
Relator : Des. Tadeu Costa .

Decisão : A Comissão, à unanimidade de votos, indeferiu o pedido de revisão.

PROCESSO N" 97.733~21I

JULIANOALBINO MÂNICA

. Matéria : Direito Tributário
Relator : Dr. Carlos Hapner. .

Decisão : A Comissão, à unanimidade de votos. indeferiu o pedido de revisão.

Relator : Des. Troiano Netto

Decisão : A Comissão, à unanimidade de votos, indeferiu o pedido de revisão .
Matéria': Direito Eleitoral

. Relator : Des. Troiano Nctto

Decisão : A Comissão, à unanimidade de votos, indeferiu o pedido de revisão.

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO N° 97.263-2, DE PIRAQUARA. REQUERENTE: JUiZO

DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DAQUELA COMARCA DECISÃO: O CONSELHO DA

MAGISTRATURA, À UNANIMIDADE DE VOTOS, CONVERTEU O JULGAMENTO EM

DILIGÊNCIA PARA QUE UBALDINO MARIO DANGUI, ESCRIVÃO DISTRITAL DE

FRANCISCO FREDERICO TEIXEIRA GUIMARÃES, COMARCA DE CASTRO,

JUSTIFIQUE SUA AUSÊNCIA QUANDO DA CORREiÇÃO REALIZADA NAQUELA

COMARCA, BEM COMO INDIQUE ESCREVENTE SUBSTITUTO NA ESCRIVANIA DA

QUAL Ê TITULAR.

SOLICITAÇÃO N° 97.12-5/1, DE SALTO DO LONTRA. SOLICITANTE: NERY MARIA

INTERESSADO. LUIZ CARLOS GOTAROL DECISÃO: O CONSELHO DA

'MAGISTRATURA, À UNANIMIDADE DE VOTOS, NÃO CONHECEU DO PEDIDO DE

PRORROGAÇÀO FORMULADO PELO PREFEITO MUNICIPAL DE SAL TO DO

LONTRA, PARA QUE LUIZ CARLOS GOTARDI, ESCRIVÃO DO CíVEL DA COMARCA

DE SALTO DO LONTRA, FOSSE MANTIDO À DISPOSiÇÃO DAQUELE ÓRGÃO.

.CURITIBA,2a
• FEIRA, 03/11/1997

DIVISA0 DO CONSELHO DA MAGISTRATURA

RELAÇÃO H.o cJ

.' 4) A compctência parir detenninar o intcntUllllinto dc .

inimputávcl: no: Complcxo .MéLlico' Penal. (wltigo Manicômio

JudiCiário) é L10juiz da .sentcnça (ar!. 97 'do Código Pcnal),
. dcvendo a vaga scr prcviUlncnte solicilada (por Ii~ '( ou
.corrcsponLlência) à VEP - Curitiba ..

. É•. pois," o parccer que submclo à critcriosa
apreciaçãu úc Vussa Excclência.

Curitiba, 2 cõüiüliWtl~97.

. G iI~~.)
,lu z Auxj~a Curregl:Uul"ia.

Anlus u." 97.25564

I. Allrovo u parccer slIprll.
2. Cumu a matéria é de intercssc gcrul, cxpcça-sc

unciu-circular aus julzcs criminais, cncuminhundu u parCCCI",
para ciência;

J. Oficic-sc ao Ur. HulJcrlu liclTcira du Vallc,
agradcccndu a culalJuraçüu;

4. 1'1I1JIiljuc-sc.

5. Arljuivcm-sc us Rulus.

CUlitiba, 21 de oUIUbro~7.

J)ES; OT IIZ I'ONIIOL:Z
Currcgedur.Geral da J us.tiça

J) ~ilUscomarcas OIide nilo ilUja Vara de' Ex~cuçilo
Pcnal; a curregedoria dus presldius é cxcrciLla pclu juiz titular da

Vara Crilllitlal ~u. havcndo ;nais dc ullla; ptl~ tit~lar LIaL" Vara

Criminal, pur (urça L10L1ispostono UII.:236. combinaLlo COIllo
'. disposto no arl. 228, capur, in fine do .Código L1cOrgUllizaçilo c
Divisão Judiciáiias do Estado do ParUllá.

,PUBUCACÃO DE DECISÕES:

DECISÕES DA COMISSÃO DE CONCURSO PARA JUIZ SUBSTITIJTO

PEDIDOS DE REVISÃO DAS PROVAS TEÓRICAS

PROCESSO NO 97.985-8/1

ADRIANO KAZUO GOTO

Maréria : Direito Processual Penal
.Relator : Des. Osiris Fontoura

Decisão : A Comissão. à unanimidade de VOlos, indeferiu o pedido de revisão.

PROCESSO NO 97. I 379-0/1

FABIANA PAGANUCI ONTIVERO

Matéria : Direito Tributário
Relator : Or. Carlos Hapner

Decisão : A Comissão, à unanimidade de votos, indeferiu o pedido de revisão.

. PROCESSO N" 97.467.8/1

FABIANO BERBEL

Matéria : Direito Administrativo
Relator : Des. Vida! Coelho

Decisão : A Comissão, à unanimidade de votos, indeferiu o pedido de revisão.
Matéria : Direito Processual Penal
Relator : Des. Osiris Fontoura

Decisão : A Comissão, à unanimidade de votos, indeferiu o pedido de revisão.
Matéria : Direito Penal
Relator : Des. Tadeu Costa

Decisão : A Comissão. à unanimidade de votos, indeferiu o pedido de revisão.

.•E'V'SÃO 00 CONSELHO OAMAGISfRATUg

. ,



0108647-7/01

0106274-6/02

0104686-8/02

01042:59-1/02

01036:53-~/01

01036:53-:5/01

0107211-3/01

0107411-3/01

0107219-9/01

0106902-~/01

0108512-9/01
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010:5024-2/02

0099429-8/02

0104686-8/02
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0107718-7/01
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0100099-9/02

0104:522-9/01

009:5:51:5-3/02
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0104686-8/02

0100099-9/02
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0087728-:5/01

0108647-7/01
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0106971-0/01

0104004-2/01

0106902-:5/01
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0100902-~/01
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0107718-7/01

0100099-9/02

0104686-8/02

0106971-0/01
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0107219-9/01
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0107718-7/01
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0099429-8/02
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00B772B-~/01 PRAZO, 1~ DIAS
MARINGA

2A VARA CIVEL

VIACAO GARCIA LTDA

0082311-0/03 PRAZO; 10 DIAS
CURITIBA

I 1 5 A V A R A C IV E L ,

, CONDOMINIO CONJUNTO RESID£NCIAL

NOSSA SENHORA DE FATIMA

RENATO JOSE BORGERT

CONDOMINIO EDIFICIO ROSA

RUI SCUCATO DOS SANTOS

CARLOS SERGIO CAPELIN
CtLSO HIROSHI IOCOHAMA

caSAR AUGUSTO GUIMARAES PEREIRA
ctCERO BRAZ PORTUGAL

CLAUDINE CAMARGO MANENTI
DANIEL HACHEI1

DENXO LEITE NOVAES JUNIOR
EOIERALDO SOARES

i
MAYR DA CUNHA

MICHELLE PINTERICH

MIGUEL FERNANDO RIGONI

MOACYR CORREA FILHO

MOZART PIZZATTO ANDREOLI

NELTO LUIZ RENZETTI

NEMO ELOY VIDAL NETO

NILTO SALES VIEIRA

OLDEMAR MARIANO

ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

PAULINO ANDREOLI

PAULO FERNANDO BRAGHINI

PAULO "ACARINI

PAULO ROBERTO BARBIERI

REGINA MARIA TAVARES DE BRITO

RENATO.JOSE BORGERT

RODNEI RENE MARCHIORO

ROGERIO VERDADE

RONALDO ALBIZU DRUMMOND DE CARVALHO
ROSA MARIA RIGON SPACK

RUI SCUCATO DOS SANTOS

SADI BONATTO

EUCLIDES ROBERTO FACCHI

EX~EDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO

FRANCISCO EMANOEL RAVEDUTTI SANTOS
FREDERICO KORNOORFER NETO
GENESIO NAILOR F[NGER
GERSON WISTUBA

GUILHERME KLOSS NETO

HARRI KLAIS

lSABELLA MARIA PINHEIRO POLONta
JACY GABARDO

- '1 .Q A O G U A N D A L IN

JO~O}AVIO DE NORONHA

JORGE LUIZ MARTINS

JOS~ CARLOS CAL GARCIA

JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO

JOSE CARLOS DIAS NETO

JOSE HOSKEN DE NOVAES

JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

JOSE MELOUIADES DA ROCHA JUNIOR
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF

JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA

JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI
JULIO CESAR MELO LOPES

LAIR CARBONERA

LUCIA HELENA KOWARICK

LUIS CARLOS MIGLIAVACCA
LUIZ BERNARDI

LUIZ FERNANDO KUSTER

LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA

MAISA GORETI LOPES SANT'ANA

MARCAL JUSTEN FILHO

MARCE~INO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO
MARILEIDI MARCHI

MARLU$ JORGE DOMINGOS

MARYLISA LEONOR FRANCISCO BALBINO
.MAURO ZARPELAO

SANDRA MARIA OLIVEIRA

SERGIO SANCHES PERES

TARCISIO ARAUJO KROETZ

VALDIR LEMOS DE CARVALHO
WALDIR LESKE

""ALDUR TRENTINI

WILSON DIAS DOS REIS JUNIOR

AGRAVADO(S). - RESPOSTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO P/ S.T.J.

001. PROCESSO

COMARCA

VARA

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

RECORRIDOIBI. - CONTRA RAZOEB

RECURSO EBPECIAL CIVEL

..002.PROCESSO

COMARCA

VARA

RECORRENTE

1 9 9 7 .

0108512-9/01

0106971-0/01

01042:59-1/02

0108180-7/01

0104259-1/02
0106274-6/02
0103432-6/01

0108180-7/01
0106274-6/02

009840:5-4/01
01042~9-1/02

009~:51~-3/0e
0099429-8/02

010~8:51-9/02
0107718-7/01

009~~1~-3/02
0103432-6/01

0106902-:5/01

0107211-3/01

024

011

007

023

007

021
005

023

021
017
007

010
003

010

015

010
005

022

01e
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o S e c r e t á r i o d o T r i b u n a l d e A lç a d a d o E s t a d o d o

P a r a n á , u s a n d o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o

c o n f e r i d a s p o r l e i e t e n d o e m v i s t a o c o n t i d o 110

p r o t o c o l a d o s o b 1 1 . 9 0 0 5 1 /9 7 , r e s o l v e :

C O N C E I lE R

RELACAO Nd.

VISTA AS PARTES

)

TRIBUNAL DE ALCADA

DEPARTAMENTO JUDICIARIO
DIVISA0 DE PROCESSO CIVEL

SECA0 DE RECURSOS AOS TRIBUNAIS SUPERIORES

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO

.AOAIR DE CARVALHO GRADES
~mELIO DRUCIAK

AFONSO CELSO DOMINGUES CID

ALCINOO DE SOUZA FRANCO

ALDO JOSE PARZIANELLO
ALTAIR NEGRELLO

AMORV RI8EIRO PIRES

ANDRE RICARDO FRANCO
ANESIO GONCALVES DIAS

ANTONIO DE JESUS MORIGGI

ANTONIO MINORU ASHAKURA
ARISTEU DOMINGOS LUIZ CaVAlA

AURACVR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO

BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA
CARLOS ALBERTO PEREIRA

CPRLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
C~RL05 HENRIQUE SCHIEFER
CARLOS LADIMIR ESTEVES

p á .1 5 4 ----------------
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6- Autos de Recurso nO013/97

ProcedênCia: Juizado Especial C ivel de Palotina - Pro

Autos de Reclamação nO264/95

4- Autos de Recurso nO011/97

Procedência: Juizado Especial C ivel de Ubiratã - Pro

Autos de Reclamação n° 127/96

5. Autos de Recurso nO012/97

Procedência: Juizado Especial Crim inal de Mal. C. Rondon - Pro
Autos de Ação Penal nO006/96

Pauta para julgamento no dia 31.10.97 ás 09:00 horas, em uma das

Salas de Audiências do Edificio do Fórum da Comarca de TOledo-PR,

situado á Rua Alm irante Barroso, 3222, dos Autos abaixo indicados:

PAUTA DE JULGAMENTO

p ág . 3 3 7

JU IZA D O E SPEC IA L C ÍV E L E C R IM IN A L
1 9 ' T U RM A R EC l"R SA L

TO LED O -PR

Apelante: W ILMAR WELS SOARES

Advogados: Or. Emanuel T. de Morais e Jalton G. de Morai~
Apelado: ZENÓBIO S. LATYCZUK

Advogado:Or. Neri Deodoro de Carvalho
Juiz Relator: Or. Jederson Suzin

Apelante: A JUSTiÇA PÚBLICA

Promotor: Or. Carlos Alberto H. Choinski

Apelados: ARMINOO KALKMANN E GUIOO JOSÉ MALOANER
Advogado: Or. Paulo Afonso Gonçalves

Juiz Relator: Or. Benjam im Acácia de Moura e Costa

DIÁRIO DA JUSTiÇA

JU IZA D O E SPEC IA L C ÍV E L E C R IM IN A L
1 9 ' nm M A R ECU R SA L

TO LED O -PR

CURITIBA, 2 a_ FEIRA, 03/11/1997

sacados contra o Banco ltaO, assinaLados nos recibos pelo próprio

funcion~rio da Fiat/Apucarana, Sr. ErnaLdo Guizelini, em data de

15/08/90, cujo conteàdo não restou impugnado ~uanto à s~a

veracidade, devendo portanto concluir-se Que,.efetlvamente, d01S

pagamentos no valor de RS 26.664,80, foram etetlvados n~Quela da~a

(15/08/90). Contudo, a~ entendimento pactfico na Jurlsprud~~cla
Pàtria Que a restituição das parcelas pagas pelo consorClado

desist;nte, deverA Limitar-se apenas aos valores pagos, em

destinação exclusiva para aquisição do bem, devendo ser deduzld~s

taxa de adesão e de administração, Que representam a remun~raçao

~os serviços prestados pela administradora e a .garantla de

continuidade do grupo, não import~ndo que o.consorclado t~nha se

desligado do grupo, voluntAria ou lnvoluntarlamente, mas.s~m, que
os serviços da administração foram prestados, beneflc~an~o o

consorciado at~ sua exclusão. Nesta conformida~e, a restltulÇão
deverA ser das parcelas efetivamente pagas, deduZlndo-se a taxa de

adesão e um por cento (1%) sobre o valor do bem àq~e~a ~po:a, e

sobre uma das parceLas, e ainda, a taxa de admlnlstraçao n?

percentual de 9% sobre a primeira parcela paga, e 10% refer~nte a
segunda parcela quitada pelo Reclamante. No que pert~ne à

atualização monetària e juros de mora, c~nf~rme.en~e~dlmento
majoritArio de jurisprudência, deverA ser a prlmelra ~ncldlr desde

a data de pagamento de cada uma das parcelas, e os .Jur~s ~e~mora
desde o trig~simo dia após a óltima assembl!ia de dlstrlbulçac d~

b s que ocorreu em data de 16/09/92, quando o grupo f0 1

e~~errado, posto que, antes disse não havia ocorrido o termo

inicial da obrigação de restituir as parcelas. ISTO POSTO,

considerando as provas constantes dos autos, JULGO PROCEDENTE o

pedido formulado para condenar a Reclamada a restituir ao
Reclamante o valor das parcelas pagas nos valores constantes da

inicial, deduzidas as taxas de adesão e de administração,
acrescido de atualização monetAria e juros de mora conforme

fundamentação supra.

P.R.I. Apucarana, 10 de outubro de 1.997. (a) Luiz Antonio

Manchini, Juiz Leigo. Em seguida pelo MM. Juiz foi proferida a

seguinte sentença. Vistos, etc •. Homologo a sentença de fls.

retro, proferida pelo Sr. Juiz leigo, Luiz Antonio Manchin~, de

conformidade com o artigo 40 da lei 9.099. P.R.I. -Adv. LUIZ

HUMBERTO HENEGOTTO/OAB-7.968 e JEFFERSON DO CARMO
ASSIS/OAB-4.6BO-

1 C_O_M_A_R_C_A_D_E_T_O_L_E_D_o 1

M IN IST ÉR IO PÚ B L IC O

M IN IST ÉR IO PÚ B L IC O D O E STA D O D O PA RA 1 'IÁ
PR O CU RA D O R IA G ERA L D E JU ST iÇ A

CO N SELH O SU PER IO R D O M IN IST ÉR IO P lrB L lC C

ProtOCOlO.. - tO Oi97.

Apelantes: IOERLAN PER IN E IOALlNA PERIN
Advogado: Or. Leocir João Rodio

Apelado: RAFAEL EDUARDO KRAMES

Advogado:Or. Osvaldo Krames Neto

Juiz Relator: Or. Benjam im Acácia de Moura e Costa

Or. GLAUCIOANTONIO PEREIRA,Procurador de Justiça.

Proposta de alteração do art. 6", do Regimento Interno do f l .

Conselho Superior do Ministério Publico (Resolução CSMP
nO 274/92).

Objeto:

Interessado:

Relator: ConselheirOFRANCISCODE A. DO R MONTEtRO ROCHA

RESOLUÇAO N. 396
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no :nC ISO XII, do

art. 17, do RICSMP,por unanim idade,acolheu proposta d6 alteração do ,rt 6., do seu
Regimento Interno, formulado pelo Senhor Consel,19lfo GLAUCIO ANTONIO
PEREIRA,cuja radaçAopessa a ser a seguinte: "Alt. 6. - Sera lavraoo em livro próprio,
pelo Secretário, a ata de cada sessão, nela se transcrevendo PQr extrato. a pedido de
Conselheiro ou Conselheiros vencidos, o voto ou votos respectivos, e dedarando-se .:}
resultado vencedor motivadamente.Parágrafo Único. O T axto integral por ascrito, dO
voto ou votos vencidos, deveré ser juntado aos autos."

Curitiba, 29 de setembro de 1!),;7 r l
QI2~ s, h \,\",~~"t )

Procurador-Geralde Justiça OLYMPIO DE SÁ SOTTü MAiOR NETO, Pre ente

ProcuradorJe JOSlIçaFRI(~d~~OCHA

Apelante: ABEL CAMILO

Advogado: Or. André Luiz Pires Curuca

ApeladoVALOEMlR DE JESUS MASSALI

Advogado: Or. João Maria Corrêa

Juiz Relator: Or. Eugênio Gion90

Pauta para julgamento no dia 31.10.97 ás 09:00 horas, em uma das

Salas de Audiências do Edificio do Fórum da Comarca de Toledo-PR,

situado á Rua Alm irante Barroso, 3222, dos Autos abaixo indicados:

1- Autos de Recurso nO008/97

Procedência: Juizado Especial Crim inal de Formosa do Oeste-Pr
Termo Circunstanciado nO056/96

2. Autos de Recurso nO 009/97

Procedência: Juizado Especial C ivel de Formosa do Oeste - Pr
Autos de Reclamação nO066/97

PAUTA DE JULGAMENTO

Apelante: A JUSTiÇA PÚBLICA

Promotora: Ora. Kyu Soon Lee

Apelado: ANTONIO FERRI
Advogado: Or.

Juiz Relator: Or. Eugênio Giongo

3- Autos de Recurso nO010/97

Procedência: Juizado Especial C ivel de Ubiratã - Pro

Autos de Reclamação nO019/95

Apelante: JOÃO FERREIRA DE OLIVEIRA

Advogados: Paulo A. Gonçalves e Rogério Petronilho
Apelado: EONA M. K. BASAGLJA

Advogado: Or. Fábio de Oliveira O 'Alécio
Juiz Relator: Or. Jederson Suzin



DE S V I N 'C li L A R

o Promotor de Justiça RA ll\tllNDO NOG(a:IRA SOARt:S para, srm prt"jlliw das H lrihlliçiW s tb.

rrsprcli"a litular, atuar na 1" Promoloria de'JustiçH d. ('ornJlfCJI dr SÃO .IO st: nos PI'\jIl;\I~ •.

nos auto~ de Ação PenJlI n" 90/97. da comarca dr (J(lARATU8A , dKarorados pH r)l IIqurlH eomareJl.

a partir de 16 de srtrmbro do nurntr e até final julJ!.am enlo prio Tribunal do "Ií,ri. ~

Curitiba. 24 de se\rmhro dr 1997 .. " ( .•

(11"'> I" II .\ '
V Q"" \/11 1r-~ \ .WNNV,-V '-. ..-

Olym lliu de Sli Sullo \"-ior :'IIrtu ~

Procuntdor-C ;eral dc Justir:'

R t:SO l.trçÃO N- 1388

, PRO<':URADORJA-G t:RAI. m :JlJSTlÇA

GADINI':n: DO PROCURADOR"(;ERAI. DE JUS"."IÇA

O t:SI(.NAR

. () PROClJRA()OR-(.t:RA I. 01 ': J(ISTI('A IK )

£STADO DO PARANÁ. no uso dai alribuiçM s que lhe lio conrrrida~ por Iri e Irndo rm "i~tll o

conlido no protocolo n" 4654/97.PG~," mol"r

Curibba.11 de agosto de 1997.

ao Procurador dr Justiça LU IZ EDUARDO TRIGO KONCAGI.IO 02 (dois) m "" dI l;c«l('1I

especial a que faz jus, rrferenle ao prriodo dr- 05 '«)6.90 • 05.IO .CJ4. para If'rt"m "usufruidos 11 partir dt

02 de outubro do Qurnte. ficando O I (um ) m" rulanle p ••..•. ipoca oportunlll. a crilrrio dll

Procuradoria.G rral dr Justiç •.". ' r--:.
or~~0~..\\~.~~//

Olympio dto Sá SoUo M aior N rto "o

Procurador.(Jt' •.• r dr Justin

CONC[I)t:R

RESOLVE

."o PROClfRADOR-ca:KAI. In: .Il1STI("A no

ESTADO (}() PARANÁ. no uso das alribuiçõf'li qur lhr- do ('onrrridas por Iri t" Irndo rm \'i~ llt "

contido no protocolo n" 4687/97.PGJ, rnoln " .

MINIS1'[R IO PllUUCO DO .:51 '1\00 DO PARANÁ

PROCllRADORIA -(;I':KA I. D t: JIISTI(:A

. GABINETE DO PRo(;lIRAOOR~(;.:RA I. m : JIISTI(:A

~~'~

OLYMPIODEsA sono MAIORNETO

Procurador-Geralde Justiça

instituir, na comarca de Curitiba, a Promotoria de Justiça de

Defesa da Saúde Pública. atribuindo~he, judicial e extrajudicialmente. as funções de

defesa social e. quando couber. individual. no âmbito da prestação sanitária legalmente

devida. excepcionadasas alividades ou 'serviçosafins do Ministério Público já existentes,

porém sem prejuizo de evenlual ação conjunta. .,

PROC(IRADORIA .C ;t:RA I.I)t: JliSTI(":\

GABI~[n.: DO PROClIRADOR-C ;t:RA I. D t: J(rSTI("A

'RESO tll('ÃO~" 1217

O PR()(':URADOR-GERAL 01-: JUSTiÇA 00

ESTADO 00 PARANÁ. no uso das .tribuiçõ~ que lhe do conferidas por lri. resol"e

o Promotor de Jusliça M (JRILLO JOSE D lG IÂCOMO dos frilol para os quais foi desiS tn.do pdll

R",'uçi, u" 0088195•• p,,'i, d. 24 d. ,ulubro du nu.u... rJ
O1rd-C~b~l=:::/V

Olympio dr Sá SoUo M aKJr Neto

Procurador-Geral de JuslÍçll

Dr. GLAUCIO ANTONIO PEREIRA, Procurador de Justiça.

RESO lUÇlO ••• 3.7

Proposta de aneraçilo do ert. 7°, do Regimento Intamo do e.

Conselho Superior do Ministéno Públioo (RasoIuçAo CSMP
n" 274192). .

Conselheiro FRANCISCO DE A DO R. MONTEIRO ROCHA.

Dr. GLAUCIO ANTONIO PEREIRA, Procurador de Justiça.

Proposta de elteração do art, 8", do Regimento .Inlemo do eg
Conselho Superior do Ministério Públioo (Resolução CSMP
n° 274/92).

RESOLUÇAO ••• 402

Conselheiro FRANCISCO DE A DO R MONTEIRO ROCHA

Relator:

Objeto:

Interessado:

Objeto

Interessado

Relator

~~~
ProaJrador-<iere1 .k Justiça Ol YMPIO E SÁ sono MAIOR NETO, Presidenle

Curitiba, 06 de oulubro de 1997

RESOLUÇÃON' 1051

Prolocolo nO4612/97.

Vistos, relatados e discutidos os autóS, o Conselho, com fundaménto no inciso XlI. do
art 17. do RICSMP. por unBnim_, llIlX llheu proposta de alter8çlo do 1111,7", do sau
Regimento Intamo, formulado paio Sanho< Conselhelno GLAUCIO ANTONIO'
PEREIRA, que passa a ler a sagutnta redaçIo: "Art 7° - A pauta dos trabalhos e os
processos a Mnlm relatados, _ entregues aos Conselheinos com anleced6ncie
m inima de quarenta e ono horas úteis à seasAo de julgamento." .

O PROCURADORGERALDE JUSTiÇA00 ESTADODO PARANA,no

ProaJrador de Justiça F

. ~~~
Pnocurador-Geral da Jusliça Ol YMPIO DE SÁ sono MAIOR NETO, Presidenle

-;;'-~~

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANÁ-
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

pág. 338 DIÁRIO DA .JUSTiÇA ", CURITIBA, 2"~FEIRA, 03/11/1997

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ u~ das atribuições qu~ lhe são conferidaspor lei, e atendendo ao previsto no artigo 129.

. PROCURADORIA GERAL DE JUSnçA da Constituiçãoda RepúblicaFederabvado Brasil.~.demaisdisposições legais pertinentes;
CONSELHO SUPERIOR DO M INISTÉRIo púBuco

Pnotocolo n" 4611197.

Vistos, reiatados e disculidos os autos, o Conselho. com fundamento no inciso XII, do

art. 17 do RICSMP, por maioria, acolheu pnoposta de alteração do art. 8", do seu
Regulamento Interno, fonmulado paio Senhor Conselheiro GLAUCIO ANTONIO
PEREIRA, 'lua passa a ter e seguinte redação: "Art, 8" As sass6es serão públicas,.

, excelo nas hipóteses em que a lei estabelecer sigilosa. De oonseqüéncja, fica.

também alterado o art. 14, do mesmo Regimento Intamo, conforme o seguinte: "Art. 14

O relatório escrito dos processos de natureza disciplinar será distribuldo aos demais

Conselheiros com anlecedêncie m lnima de 48 (quarenta e oito) horas à sessAo de
julgamento. facultando-se nesta, a pnomoçêo de sustentação oral paio investigado e
sau defensor, paio prazo de quinze minutos".

"~ ..
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D IÁ R IO D A J U S T iÇ A

P R O C U R A D O R IA -G E R A L DE Jl'STlÇA

G A 8 1 N E T E D O P R O C U R A D O R -G E R A L . O E J U S T iÇ A
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RESOl.UÇÃO N~ 1370 R[SOI.t"ÇÃO ~~ 1374

o PROCURAOOR-Gt:RAL l)[ JUSTIÇA DO

t:STADO 00 PARANÁ, no uso das alribui,ões que lhe são confuidu por lei e tendo em vista o

contido no protocolo n~ 5128/97-PGJ. r n o ln

o PROCl)RADOR-(;[RAL 01-: JlISTI("A 1)0

[ST ADO DO PARAJ'Á. no uso das atribuições que lhe são conferidas por Iti t lendo rm ,"iWl ti

contido no protocolo n" 1834/97-PGJ-Subude, r"oh't

l - C O N C E D E R CO'\C[I)[R

04 (qulItro) dias de licença.à Promolonl dI' Justiça UANH:U.t: GONÇALVf:S T110MÉ: VASQUf:S

para tratamento de saude em pessoa da família, no puiodo de 20 a 23 de outubro do fluente.

II.UESIGNAR

o PromOlor Suhstituto RlJIlI RIGO BI1RKL[ para rnpondu pt'los sU\liços do \1inistério Público

junto 3 I" Promotoria dr Justiça da comaru dI' lINIÃO DA VITÓRIA, durantt a licE'oça da

rE'sp«tiu titular. o
('\/"') (~yitiba. 21 dE' outubro dr 1997. 7
V çp.. ~ \h j\\,C'NN\ "" J t:s

Olymllio dE' Sá Sotlo Maior .'Ir;rlfl

Procurador.Gual dr Justiça

ao ProcurlIdor dt Ju~tiça IIÉUO AIRTO' LF."IS 15 (quio,..) dia~ da liCtnça nptcial a qUt fal.

ju~, rtftrtRlt ao pE'riodo dt 01.09.88 a 01.09,93. anE'~urada prla Rtsoluçào n" 200/94. para srrrol

usufruidos a partir dr 17 dE' oO\lE'mbro do nutntE'. ficando os 02 (dois) mE'sn tiS (quilllt) dias

rtstaotE'S para época oportuoa. a critério' da pro.cu~a.doria-Gtral dt' Justiça. f l

hA _t CUritiba. 23 tt outubro dt 1997.\.7 //

V ~ ~ ~ " " lI\~IVW'VV ••' ./
Olympio dt' Sã SuIlO \laior '1'10 '.:S

Procurador-Grral dt Justica

PROCTR.\DORI:\.(a:R-\l DE JrSTlÇ,\

G,\BI.'Ir;f:T[ DO PROCl'RADOR-Gt:RAL DI': Jl'STlC\

PROCl'RAOORIA.Gt:RAI. IH: ,II'STIÇA

(;AHINt:n: 1)0 PKOCl'R,\OOR.Gt:RAI. Df: ,H !S n ç \

Rt:S()IXç,\() '" 1371

o PROCTR,\()OR-C;t:RAI. m: .n'STI('A 00

tSI'AI)O 00 P,\RA:'\',\. no uso das alrihuiçõE's qur Ihr ,ão confE'ridas por Iri. rl"Sol\ll"

. () PRO(TRADOR-G[R.\1. UI': .Il'STlC'. 00

ESTADO 00 PAR-\'A. no uso das alribuiçõ~ qUt lhE' silo conftri(lHs por lE'i t lf'odo E'm ,isla u

contido 00 protocolo o" 1700/97-PGJ-SubsC"dE'. rE'sol\lE'

Ot:SIG'AR
I.CO'Ct:nt:R

11. O [5 1 G . '\ . - \ R

PROCTR-\UORI.\-Gt:R,\llH: Jl S1"I('.\

C;,\81" ••[T[ 00 PROCl'R.\nOR-Gt:R.\1. lU: JI'S1"I('.\

ao Promolor dt Justiça FRA\C1SCO JOSÉ ..\LBl'Qn:RQn: Dl: SIQn:Ut,\ HH..-\.'\("O 10 (dE'l)

dias das férias rf'llItius ao I" pf'ríodo dE' 1'1'}S. cassado~ prJa RE'soluçio n" 1278/96. pan ~tn .•m

usufruidos 00 puiodo dE' 03 1112 dr noumbro do nutnlf'.

n
/

Curitiba. 23 dI' o~lubro dI' 1997.

(\".., _I ~ \' I,
V ~ V " \ ) . t i j \ ~ \C : , , ' \ , " ' . ' . r / ' . '

Ol~mpio dr Sã Souo .'Iltior '1'10

Pro(urador-Gulll dr .Iusticlt

05 Promotorr-s dI' Justiça \IISA[l OI'ART[ PI~l['T.\ '1:1"0 E' [UA'[ .'''\RI ..\ Pt:~TI':.-\DO

DE CARVALIIO pua. stm prE'juizo das aluais alribuicõts. mpondf'rt'm ptlo, 1lCf'ni(05 do

.'Jinisttrio Público junto ã I" Vau Crimioal da comarca dI' Cl"RITIH,\. duranlr as frría~ do

rE'sp«ti\'o titular.

IU:SUU('.\O .," 1372

O I'ROCTRAUOR-C;t:RAI. ot: JI'STI(.'A 00

t:ST.,\UO no P.-\RA',\. no uso das alrihlliçõf's qut' Ihf' ~io cooftrida~ por Iri r lE'ndo E'm \'isla o

ctlfllido no prolucolu u" ~'J741tJ7-rGJ. rl"'Sol\lf'

PROC'I R\IHHUA-G t:R.-\I. m: .11'5"1'1(;,\

C;AIIINt:TI': n o PH.()C'I'R.\OUR.(a:RAI. Df: JI'STI('A

u Pronlotor dI' Ju~liça t:I)V,\U)O JUS.: UI': 1.11\1,\ Jlarlt 1lIlultr nos Autos dI' lnqllérito Policial li"

246/% (Suprrinttlldtllcia N,tJ:iullal da Policia "'f'dtntl) t dar-lhE' o d",'ido f'ncam~

("uritihlt. 22 \. ouluhro dI' 11197. '. 7 ,/

~ .I ~ \\-.0 \;W>JWV'/V'\./ .
~ UI~'mlliu dr Sã Sullu \lMior 'ttu

Prn("undor-C;tral dt Justiça

1 - ( " O \ ( " t :U [R

il I'romotora dI' Ju~liçlll V,\I.ÜU'\ Tt:IXt:IR,\ lU: :\-IURO/. GM,II.0 os (cinco) dias dllS ftlrias

rE'blliu~;lo 2" prriudo dr 19')7. assE'~urados Ilrla Rf'soluçiio 11"0890/97. Jlara SE'rE'm usufruídos nu

llrriodo tlt 17 a 21 til" nO\lrnlbro do nutnlE'. ficando os 05 (cinco) dillS rrstllntl"S pllIrlt ipoclll

0llOrtunll. a critério dll PrMllrllldoria-(;tral dr Jusliça.

11 • O t: S I (; .'\lIA R

R[SOl.l"('.-\O '" 137b

o PROCTR-\OOR.Gt:R\1. lU: JniTl('.\ IH)

t.ST.-\OO DO PAR-\.'\.-\. no liSO das alribui(õE's qUt lhE' sio confE'ridll~ por Iri (' lrndn f'nl ,j~la l i

cootido 00 prolo("olo II~ 4973/97.PGJ. rE'solH

R[SOl,IIÇÃO N" 1373

01
Ctu~iba. 2

h
,o~uhro dE' 1997. ("')

;J,' ., L~\l /
VIA V \ l i \ , . .. /

Olympio dE' Sá Sollo Maior :'IiE'lo

Procurador.Grrltl dE' Justiçlt
PROClIRAI)()RIA-GERAll>t: JIISTI('A

GAHINt:TI': DO PROCI1RAOOR.G":RAL DI': JIISTlÇ,\

u Promulor dt Jusliçll :\-l\IRII.I.O JUS.:

0JH'rltcional das Promotorias da ('riançll

('ourdf'nadora,

UIGt\(,OMO pau c(lunlf'nllr O ('rnlru dE' Apoio

(' do Adol~cE'nlt, duranlE' u firi:n da rMpKlin

l-co,c.-nt:R

à Promotora dI' Jusliça \"1"1.-\.'\ PATRiCl.\ FOR1T.'\ATO lU férias fE'lali\lI~ ao pE'riodo/ànuu

aquisiti,'o inicial. a$n~llrHdas pE'la RE'solu(io li" 0787/96. pua nrE'm IIsllfruidMS no ptriudu dI' UI l i

30 dt dtztmbro do nutnlr.

11- () t:S IC; \ ,\ R

° Promotor dt Jusli(a PAI'lO ROBERTO F.-\IT7. DA (T'II.-\ para. ~E'm JlN'juil.u das Mlulli~

alribuiçõE'S. N'spolldf'r pE'los sf'n'iços do !\linistirio Publico junto li 23" Sc'(iu Judiciãrill da fomarn

d, PO'T A (;ROSS'. dmo"" r i , ; " d. "'P"';" ,;,,,1,,. r-".
Curilib •• 23 dr outubro dt 1'1<J7. (., /

Qt0d ~ 'vh ~\OIVVVA, v ': . .
Ol~'mpio dt Sá Sotlo \hior 'No \.:,

Pro(undor.GE'flll dI' Justiça

Rt:SOI.I'('.\() '" 1379

o PROCllRAI>OR-Gt:H.AL Ot: JIISTI('A DO

ESTADO DO PARANÂ. no liSO das alribuiçõE's qUE' Iht do confuidlls por If'i E' lE'ndo E'm visla o

contido no protO<"olo o" 4993197-P(;J. mul\lE'

o PR()CTR.,\DOR-Gt:R..\I. UI': .1l:STI(',\ no

£S'L\OO 00 P.-\H.A"..\. no uso das atríblliçiln quI' Ihf' são conftridas por If'i. r"oln

CONC[OER
OrSIG.'AR

o Promotor dt Jusliç.l ANT":RO t:GiDIO DA SllVF.IRA as firias rr-Iati\ll! ao I~ JH'riodo dE' 1'196.

casudas ~la Rnoluçio n~ 1713/9S" para M'fE'm usufruídas nos JM'riodos dE' 2J li 31 dt drztmhro do

nutntE' E'dr OI a 21 dr fE'\ltniro dE' 1998. ~.

% J U ~ " ~ 't~ ~ ~ ~
OIympio dt Sá SoUo Maior NE'IO

Procurador-Grral de Justiça

l i PrOmolonl dE' Justiça LUOI MARA WZORE ••• para atultf nos Aulos dr Proct'5~O C'i\ltl \uh li"

107/93. dll (omarca da LAPA. finAdo. f'nl consE'qütnfia. r""o~ada. E'm pHrlE'. 11 H.""olllçiio n"

031~/96.

('"ri,;o •. 2J d, 0j'uOro d, '997. (;)

00-et ~ \h 1 \ \ tM w v V V v 7 . . / /
Ol~impio dE' Sá SoClo :\-hior ['Iif'to \.. \

Procurador-C;rral dE' JusliCll
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PROCURADORlA-GERAl. DE JUSTiÇA

GABINETE DO PROCURAOOR-GERAL DE JUSTiÇA

D I Á R I O D A J U S T i Ç A C U R I T I B A , 2"0 F E I R A , 03/11/1997
PROCURADORlA-GERAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO PROCURADOR.GERAL DE JUSTIÇA

R E S O L U Ç Ã O N - 1 3 1 0

o PROCURADOR..GERAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no U 5 0 das atribuiç6es que lhe do conferidas por lei e Irodo em vista a
im~riou n«'midade de If'n'iços, rnoln

C A S S A R

as firias .-dativas ao periodo/ânuo aquisitivo inicial do Promotor de Justiça MÁRCIO PINIIEIRO

DA:\'TAS MOlTA, concrdid'5 alrnk d. Rnoluçio n- 1318197, a partir de OI de novembro do
nutRle, Rssq::urando-lhe o direito de rroiçio das mt'llmas para tpoca oportuna. a erittrio d.
Procuradoria-GeraJ d~ Justiça.

('\A }Uritiba, ~ de ,.tu~ro de 1997.

V \f'>o. ~'l ~ h ,,'!WN'N.'
Olympio de Sá Solto Maior Neto

Procurador-Geral de Justiça

PROCURAOORlA.GERAL DE JUSTIÇA

GABINETE 00 PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA

RESOLUÇÃO N- 1381

o PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARA]'\IiÁ,no uso das atribui~ que lhe do conf«idas por lei e tendo em vista a
imperiosa ntt'nsidade de serviços, rnolve

CASSAR

10 (dez) dias das férias relativas ao 2- período de 1996 da Promotora de Justiça ELISABETE

KLOSOVISKI, conctdidas atrnk da ResoluçAon- 1233/97, a partir d~ 10 de novembro do noente,
assegurando-Ihe o direito de fruiçJo dos mesmos para época oportuna.

" - )Curitiba, 23 de outubro de-.1-997. (.,

f'\D_1 ;5", \\" h::::Jv',:",,"v i...-/
V '\fVblf~Y.io de~ã ~lto 1\fa;or Netõ ~

Prot'urador-Geral de Justiç.

'. PROCllRADORlA-GERAL 01::JUSTiÇA
GABINETE DO PROCURAOOR.GERAL. DE JUSTiÇA

RESOL.UÇÃO N" 1382

L . O PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe do conferidas por lei, resoln

DESIGNAR

o Promotor de Justiça L.UiS EDUARDO SIL.VEI~ DE ALBUQUERQUE para ~pondr~ prlos

servi("osdo Minislério Púbiico junto à 2" Promotoria de Justiç:- da comarca de SAO JO~E DOS

PINHAIS, no período de 01 a]O de novembro do nurnte. o
. Curitiba, 24 de nrembro de 1997.

00J~ \ I h ",\!iN:,,',"", 7
Olympio de Sá Solto Maior Nrto ". :.

Procurador.Geral de Justi("1I

PROCURADORIA.GERAL. DE JUSTiÇA
GABINETE DO PROCURAOOR.{;ERAL DE JUSTiÇA

RESOL.UÇÃO N" 1J8J

O PROCURADOR-GERAL. DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe"são conferidas por lei, resoln

Dt:SIGNAR

a Promotora Subslitula CAROLlNE SCHAFFKA TEIXEIRA DE SÁ para rtSponder pelos

serviços do Ministério Público junto às I" e 2" Promotorias de Justiça da cornart:ll dC'CASTRO, no

penodo dt OI a]O de novembro do nuente. o
_ Curitiba, 24 de ",,,embro de 1997.

f\A I I ' 7
V~ ~ \ ' \ " 1 ) t \ \ ( ) . V \ A : . , f ' v ' " J ....: ....

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

R E S O L V Ç Ã O N - 1 3 8 4

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso da, atribuições qu~ lhe do conferidas por lei e lendo tm vista o
contido no prol~olo o. 516S197-PGJ. r n o l n

l - C O N C E D E R

04 (quatro) dias d~ lic~nça à Promotora de Justiça ARISÂNGELA CRISTINA TIBt:LETTI para
tratam~nto de saúde em pessoa da família, no período de 28 a 31 de outubro do nurnte.

li-DESIGNAR

a Promotora dr Justiça MARCELA MARINIIO RODRIGUES para, um prrJulZO das atuais
atribuiçÕtS, rtSponder ptios serviços do Ministirio Público na comarra de :'iOVA FÁTI!\lA.

d ••• ol< a l;c,oça da '''p''Hva mn'." CJ
oiJ:~2\ç;n~~\V

OIympto de Sá Solto Maior Neto
Procurador..{itnll de Justiça

PROCURAOORIA-GERAL DE JIJSTIÇA
GABINETE 00 PROCURAOOR-GERAL DE JUSTiÇA

RESOI.lIÇÃO N- U85

o PROCURADOR-GERAI. ()lo: JtlSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das alribuições que lhe são confrridas por lei r trndo rm \iistlt o
contido no protocolo - n ~SI64!97-PGJ. resolve

I-CONCt:Df:R

licença i Promotol'lll dr Justi~a IIIRMíNIA DORIGAN DF. MATOS Ilara tutar dr anunlo~
par1icularn, no período dr 10 a II dr: nO\icombrodo Duconte.

11- D lo:S I G N-A R

o Promotor Substituto CI •..;,UOlO SMIRNt: OINIl. para n'IIipondcorpriOI wrvi("os do !\I1I1I~lnio
Público junlo â 5" Promotoria de Ju~ti~ã da comarca dt PARANAVAi. duranlr a licrm;i1 da
resptc'tiva titular.

CYoJ~a\h'~lobro d, '997,

OIympio dr S. Soflo Maio•..Nrto

Pl'O('urador.f.erat dcoJustiça

Rf:SOL.UÇÁO N" 1386

, O PROCURAOOR'(;(O:RAL 010: J{ISTIÇA IX)
ESTADO 00 PARANA. no UIOdas al •..ibuiçõts que Ihr são conferidas po •..lei e leondocomvislil o
contido no protocoJo n" SI66I97-PGJ, moI"e

l-CONCEDER

ao Promolor de Justiça Fl.Á VIO DE OLIVEIRA SANTOS ai firias rdatins ao periodolinuo
aquisitivo inicial, aSH'guradas peta RnoIuçio n- 1157/97, p••..• strt'm usuf~idas no periodo de 0111
lO de novembro do nutnle.

II-D[SI(;NAR

a Pro,!!otor S':I~tituta ALINE RIL.EK BAliR para rt'Sponder pelos servifOs do Ministirio Público

na comana de ORTlGUF.IRA, dura:le as firias do rnpectivo til~I..... . o
( ) / " ' 1 .Juritiba, 24 de °r~ubro de"1997. 1
V r ; p . . ~ v h j\\t::MrvV'l\,v"

Olympio de Sá Solto Maior Neto
. Procurador-Gtnl de"Justiça

RIo:SOL.t1ÇÃON- 1387

. O PROCURADOR-Gf:RAL. OI: JUSTiÇA DO
t:STADO DO PARANA, no uso das atribuiç6n quC'Ibe são confrridas por lei colendo ~m vista o
contido no protocolo n- 5170/97-PGJ, resolVe0

DESIGNAR

a Promotora de Justiça "'ÁRIA TEIXEIRA FRITEGOTTO para atuar na audiência a su n'alizada
na comana de SANTO ANTONIO DA PLATINA, referente aos Aulos de Carla Prte:atôria n"
220/97, oriunda da comana de JOAQt11M TÁVORA, dC'stinada à ouvida do Promolor de Jusliça
L.EONIDASSIL.VANETO. (')

r ' \ ~ ~,ritiba, 2~de mt~mbro de 1997. \1 .' I
V \ f \ l ' - ~ h " ' l j ~ ' t : s "

Olyrnpio de Sá SoUo Maior Nrto
Procurado •...(;tnIl de Justic'a ' . :
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CURITIBA, 2". FEIRA, 03/11/1997

PROCURAOORIA-GERAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA

DIÁRIO DA JUSTiÇA

outubro de 1997. EU:~;""L"'\';: )Ct".V."'?c: (Nory L.

Designada, qua digitei e sUDscreti. ' ?> <'
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Régnier Barrozo) Escrivã
~I.l-".< 13

.,
RESOLUÇÃO No,1389

o PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA 00

ESTADO DO PARANÁ. no uso das alribuiç6es que lhe são conferidas por Iri, .-noln

D .:SIGNAR

-. -~-
João Dom ingo~ X . Puppi

Juiz de D ireito 1;
i

o Promotor Subslitulo RICARDO KOCIIINSKI MARCONDES para .-nponder pelos srrviços do

M inislério Publico na comarca dr RIO NIo:C ;RO .a partir dr 28 de oulubro do nurnlr r alt ulterior

drlihrraçio.

PRO(:t!RAD()RIA .(;.:RAI. O .: Jt!STIÇA

GA8IN .:Tf: DO PRO<lIRADOR'(;ERAt. 010: JIISTIÇA

AVISO

F A ç O ciência aos credores e interessados, na forma do Artigo 104, do Decreto lei n0

7.661/45, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública. Falências
e Concordatas de Curitiba, se processam os termos dos Autos n' 023 de INQUÉRITO

JUDIC?IAL,requerid? pelo SINDICO DA MASSA FALIDA DE CASA DOS FREIOS •
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, para que dentro do prazo de cinco (05) dias,
alegarem e fequererem o que entenderem cony~[1i~nte à finalidade do Inquérito
Judicial. Curitiba, 14 de outubro de 1997. Eu, '~ ,REGINAESTELA PEREIRA
PIASECKl, Escrivã. o S"bSC"lV i. 9 7 ,,'2.s S \ 00 ;;. U ~ -1 ..•. o 3

COMARCA DE CURITIBA
VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

o PR(K :lIRADOR-GERAl. 010: JIISTIÇA DO

.:STAI)O 00 PAN.A~Ü. n(l USIl da .••atribuiçÕ<..'!tque lhe !tão conferidas por lei, resolve

I> lo:S I G N " R

(l !1rnmolor dcJustiça ~I()IZ .:STORQIIAT() para atuM junw a b' Câmara (";vel do egregio Tribunal de

A lçada no dia 211de lIuluhro do l1uenlc

EDITAL DE INTIMAÇÃO

"prazo de 20 (vinte) dias

o DOI'TOR FER;\A~DO WOLFF ROI>ZJ..\h:, ,Il'IZ I>E IlIREITO

DA SEGl!NDA VARA DA INFÂ:W :JA E DA .1l:nSrl'ln: IM
COMARCA DE Cl;RITIBA, CAPITAL DO ESTADO 1>0 PARA:\'\,
NA FORMA DA LEI, ETC •.

.0 Estado

. \\.aItI:T

FAZ SABER a todos, quanto () presente Edital ,"irem c d..:!c 1i"'Tcm

conhecimento que, nos Autos de Ação de Colocação em Fam ilia Substituta

Cumulado com Destituição do Patrco Poder. soh n" S7~/97_ cm que ~ inlhnh ..'

M .P.R ., /ilha de Lu;, .•• Paes Barreto. F. como consta dos Autos que Ofa)

genitor(a) cncontra.se em lug.ar inceno c não sahido ~ expedido o pn:scn\c

EDITAL para a INTIMAÇÃO DO(a) mesmo(a) da sentença prolCrida as lls 46.

47 e 48, datada de 17 de setembro de 1997. dos aU laS supra menciunados. que

declarou o infante em situação de risco pessoal c social. com fulcro nu art. 9H .

11.do F.C .A . E por conseqüência Destituir o (u) gcnitor (a) do Pátrio Poder. de

acordo com o art. 101. V III, do mesmo Diploma l.egal. de colocaçào el11F1m lilia

Suhstituta. E para que chegue a seu conhecimento. c igilor~lncia n;lo possa

alegar no futuro. c expedido o presente EDITAL 1>1' 1:~T1'L\ç.\O , que scra

publicado no Diário O licial da Justiça pclo prazo que eonlar a parlir da data de

publicação destc. e afixado em local apropriado neste JU ilO .

1
!

DADO E PASSADO nesta Cidade c Comarca de

do Paraná, aos 16 de outubro de 1997. Eu I

Jose Petla. Escrivão da Infãncia e da Juventude. que o

~~

Fernando WollT Bndzi.k .: 1~:

Juiz da Infância e da Juventud~ ..

EDITALDE PUBLICAÇÃOdo OUADROGERAL
DE CREDORES, parcial. da massa falida de SOCIEDADEANCNIMACORTUME
CURITIBA,PELO PRAZODE VINTE(20) DIAS.
JU iZO DE DIREITO DA 2' VARA DA FAZENDA PÚBLICA. FALÉNCIAS E
CONCORDATASDE CURITIBA- ESTADODO PARANÁ.Através do presente edital,
expedido nos autos de ação de AUTO FALÊNCIA sob nO 2536195, requerida por

SOCIEDADE ANONIMA CORTUME CURITIBA, ficam os credores e terceiros

interessados INTIMADOS do QUADRO GERAL DE CREDORES. pardal.
apresentado pelo Sindíco. or, BRAZILlO BACELLAR NETO,conforme adiante segue.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa

alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital e outros de

igual teor que deverão ser publicados e afIXados na forma da Lei. Comunicamos

também, aos interessados, o inicio da liquidação do ativo. Curitiba, 17 de outubro de
1997. Eu. Escrivã o fiz datilografar e o subscrevi.

Leonidas Silva Filho

• Juiz de Direito

CUMPRA-5E.

DIREITO DA SEGUNDA VARA

COMARCA DE CURITIBA

ESTADO DO PARANÁ,

DE

DA

DO

JUSTICA GRATUITA

EDITAL DE INTERDICÃO de BEATRlS RIBEIRO DA

CUNHA, com prazo de 30(trinta) dias.

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital, virem ou dele

conhecimento tiverem , que perante este Juízo e Cartório da segunda Vára cível,

situado na Av. Cândido de Abreu, 535, 4° andar, tram ita os autos de

INTERDIÇÃO sob n" 958/96 onde TERESA RlBEIRO DA CUNHA-

Requerente e BEATRlS RlBEIRO DA CUNHA-Requerida, nos quais foi

proferido sentença em 30 de junho de 1997, declarando a INTERDIÇÃO de

Beatris R ibeiro da Cunha, e nomeando-Ihe como curadadora a Sra. TERESA

RIBEIRO DA CUNHA. A causa da interdição é pelo fato da interditanda ser

incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil. E para conhecimento de

todos os interessados foi expedido o presente edital que será afixado no Fórum e

publicado na forma da jei. DADO e PASSADO em Cartório nesta C idade e

Comarca de Curitiba, ~~p~'lJO ':fs.\"do do Paraná, ao primeiro dia do mês de

Nory L. Régnier Barrozo

ESCRIVÃ DESIGNADA

o Doutor João Dom ingos K . PUppÍ, MM . Juiz

de D ireito da Segunda Vara C ível, da

Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, etc ..

Juízo
CÍVEL

CAPITAL

1 E_D_IT_1\_I_S_J_U_D_IC_I1\_I_S 1

I~~~~~~C~O~~M~A~R~C~A~~D~E~C~U~R~I~T~IB~A~~~~~=I
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suspensa a pena privativa de liberdade imposta aos reus, r'C'\l'

prazo de dois anos, mediante condições. E como nao tenha sid(\

possível intimá-los pessoalmente, pelo presente EDITAL INTIMA-"l':~

da mencionada decisão, da qual poderão interpor dentro do prn?o'

de cinco dias, a contar do término do prazo em questão. o rC"ctlT'-

50 cabível, sob pena de passar a decisão em julgado.

E para que ninguém possa alegar ignorânci~, ~,

publicado o presente Edital na forma da lei. Bela Vista do Pnr~r
, " ~ . . "

50, 13 de outubro de 1997. Eu. , Escrivã, datilo-
. . • . . .

EDITAI. IH: C1T\('.\O IlOS Rt:rS AISE:\TES./:\ClXros I: OES('O,'1I1TIIJOS. CO\l
PRAZO OE ( 3 0 ) TR'/'iT A OI.~S, •

AUTOS N°. 299/89

OBJETIVO: CITAÇÃO DA REQUERENTE DANIELA APARECIDA
PINTO, rep. por sua genitora SEBASTIANA ELlZABETE PINTO,
brasileira, solteira, do lar, portadora do titulo de Eleitor n° 12.58S-C-98'
zonalPr, fIIba de Sebastião Pinto e de Maria Lidomira de Jesus,

residente e domiciliada em lugar incerto e não sabido, para dar
prosseguimento ao feito no prazo de 48 horas, sob pena de extinção.

grafei e subscrevi.

COMARCA DE CAMPINA DA LAGOA

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPINA DA LAGOAlPR

PROCESSO: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CIC INDENIZAÇÃO POR AGRAVlJ DE
HONRA E PEDIDO DE PENSÃO ALJMElffiCIA

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAW DE 60 (SESSENTA) DIAS.

I ( j b : ,

R E Q U E R E N T E S : D A N IE L A A P A R E C ID A P IN T O r e p . p o r s u a m A e S E B A S T IA N A E L lZ A B E T E

PINTO,

REQUERIDO: MÁRIO ESPERIÁFICO

ca;;'\,,~~ ~ Lagoa, 22 dIas do mês a~~=rolnovecentos e noventa e sete

" '~ : ' " " ~ - - ~ . ; . • " 7 " ' " ' . -

F A B ~ O P R ~ ' : ~ J

J u iz S u b s t i t u t o

~OMARCA DE CAMPINA GRANDE DO SU~

F A Z .\' A Il E R. li lodos (111(' o JlreSf'III~Edif:lI ,ireJll. 011 del(" ("onht'rilll(,lllo liHH'Ill. ('0111 ti

prazo de (30) trinta dias. q u ( ' por parir dt' JOSÉ A , ' I . - \ l 'R I , \ I I L : - \ ' " t" sIm ,'IARIA .'OSt:
\'1('[1\:1'1:\ :\IILA:\'I. foi prolJOSI:1 l i lI{.io tlt" USl'CtPI.-tO : l l l l l l l l d ; t sob 11". 032/97, 11,1 <111:

1 1

alegam que por força da Escrilllnl Pública de C't'ss.io dt" ()ireiros Possrssórios •• Hhluirinun de
FELI:\: RIBEIRO DOS SA/'iTOS e sim OELlIRO[S CORIlI:IRO OOS SA:-iTOS. que

dr'inham l i I)OSS(,há mais de (20) \'inte 3nos. p " r í l i ( ' ; • . lIolóri, •• P"lhlicll. justa t' de h();l f l . ' . St'1II

in'errllpção. lIem Ollosiçào. do imón'l situado no 11I~ardt'llominado ANT,.\ GOIU)A. I»AlI

OE ERVA e RIBEIIÜO 00 BI'EIRO FI';>;DO - <'.\,\IPI:\A GK\:\IlE 110 SI'I.II'R. ( 'u • • •

árrll lolal d(' .1.767.-WO,OO melros Quadnldos 011 ~76,7~ ha. em Que são C'Ourronlalltrs:

ARMANDO NIINES FRA;>;ÇA. BE/'iTO 1l0RI\'AL MILA;>;I. WAI.OOMIR,\ LIIZIA UOS
SA/'iTOS. e MARLENt: RIBEIRO ._.

IJESPA(1/0 J)E FI ..';. 29: " I ) Cite-st' 11pt'ssoa em cujo nome esli\'er re~istrad(J o imúvt'!

usucapiendo bem como os conrrOlllanles. 2) Cile-St' por t'dital os rius illct'rlos, ausl'ull'S l'

desconht'cidos. obst'n:~U1do Quanto ao prazo disposto no inciso IV do arl. 232 do Cúdigo di'

Processo Ci\'il. 3 ) Irllilllt'lU-st' por \'ia Iloslal. os rt'prt'st'lIlantt's da Falt'lIda Plibli('a da IIniiio.

.:slado t' Municipio. Infime-st' (' di!. 1It'('. Em, 28-07-97. ( a ) 1\'0 Fa('ceuda - .Juiz dI' Uirrilo".-.

E PELO PRESENTE EDITAL., ricam eirados os t'\'t'nluais intrrt'ssados ausrnlr". iur('rlu,\ ('

desronht'cidos. p~lra Que qu('rt'ndo, (.onlt.stemallrest.lltração.atra\.ésdrmh.o~.HI(J.II11 prazo

legal de quinze (I S) dias, a ('Oular do prazo findo d('sl(' Edilal, sob pena de dccorrido o l,raZll

St'IU a devida manirt'sfação. st'relll reiJulados como nrdadeiros os ralos arlirlllados 1)l"los

UIAt<IU UA .JU~ IlItA

. " . U ( I .--- ~- ,._-
.~' 5 • ...4..-,

. ' , , ~ J S E A N I1 N / . ! A 1 'q

. J l I I / , D F . D IH E T ' ] 'O I'RESIDENTE n o I ' ( ) N C U R S O

.t~ !3}1 íXJ

Fi>-f r j ,

d(jS r.,Hldi dato;; qlJ(~r.h(~í~tJrf~matrasados. E pnra que de futuro ni..:...

I ~ IH : I I I P O S ~ ' i ; 1 ;llf'$~ari 1',11 0 r:lfJc ia (~XP(~djlJ-f;e(} presente edital que'

s ( ' r : 1 pllhlif';l(jrj! lO Ili:lrio d;) JllSt.if;:le afix(ldo no lucar de costu

1 , I lh r l J d ( . ! l I i ] I l f ) V ( ' r : f ~ n t o ~ : ; ( ~ n o v e n L a e sele. E u

O DOUTOR HELDER JOSÉ ANUNZIATO. JUIZ DE DIREI-

TO DA COMARCA DE BELA VISTA DO PARAÍSO, PARANÁ,

RAISO. faz saber a todos os candidatos inscritos e a qlJem possa

interessar que tp-ndo sido declarados aptos à prestação de pro

vas todos os candidatos inscritos, fica designado o dia 22 de

novembro de 1997, às g horas, no Colégio Estadual Jayme Canet

situado na Hun Rocha Pombo, 953, nesta cidade, para realizaç;n'

d a s p r o v a s d o c o n c u r s o a c im a rr.encionado. d e v e n d o o s c a n d id a t f J S '

e ( lm p a r f 'C ( : r ( ~ m n o locn.l c o m antecedência m ín im a de t r in t a m in u t ( ) s .

( la r ) S(~ rJ(:rrnitindo:t partir do hor:1rio m"rcado acima a entrada'

c rm r . I IR s n P A R A A G E N T E D F . LIMPEZA D A C 0 1 > 1 A R C A D E B E L A VISTA D O P A -

Com o presente edit.al exLraído dos uuto~ de '

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DOS RÉUS SERGIO FRANCISCO BORcrs

E GILVANE FRANCISCO DA SILVA, COM o PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS,

NA FORMA DA LEI,

JuÍzu DE l lT R E r T r l DA COHARCA DE BELA VISTA DO PARAÍSO - PR.

CARTÓRIO CRIMINAL

(I':]i;ul:t(;óll'd(JSI)dr)~;S;l/11.0S F/:rnómrles), F.scrivã do Crime e Secre

I.:lr'iólfl:JfJjr'(~f;;;rJdi) I:()rlHll,dóll.il(J~~rar{~ie subscrevi.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS

PARA O CONCURSO DE AGENTE DE LIMPEZA DA COMARCA DE BELA VISTA'

DO PARAISO,

SECRETARIA DA DIREÇÃO DO FÓRUM

!lll'1 1 1 's L ( ' l'{jl'lltJl.Dado f: [j;lss:ldvnesta cidade e Comarca de Bela'

Vis!;l dr) 1':lr;lfs(j,E~;Lado do Paran:l, aos vinte

F A Z S A A E R, a todos quantos o presente '

Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos de pro-

cesso crime nº 04/95, foram os réus SERGIO FRANCISCO BORGES, na~

cido aos 19.04.1976, natural de Bela Vista do Paraíso, PR., fi-'

lho de Jovino Francisco Borges e de Antonia Francisca de Almeida,

e GILVANE FRANCISCO DA SILVA, nascido aos 16.10.1974, natural de

Jaguapitã, PR., filho de Irineu Francisco da Silva e de Izabel I

Mendes da-&T1va, lesldentes atualmente em lugares ignorados, co~

denados por sentença proferida em data de 17.04.1997, como incu!

sos no artigo 155, 9 4º, inciso IV, do Código Penal, à p('na d€' '

dois (02) anos de reclusão e dez (10) dias multa, cada um, sf'ndo

I,,;Ut<"/tlA. ,{.-- •...l:It<A. U , ) 1 l1 n l f l f I

ICOMARCA DE BELA VISTA DO PARAÍSO I
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE BELA VISTA DO PARAISO



JU ÍZo DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

p á g .3 6 1

!> '!ll'lê . ~~ .'0 .

C O M A R C A D E P A L M A S

jC $ IN.
r : ; , '

ANA PAULA KALED ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA d

JU ÍZA DE DIREITO

1.159

. N ão pod~o inscrever-se os estrangeiros, os m enores de dezoito (18) e

~ores de '1""'enta e cm co. (45) .~os, salvo se funcionários púbticos, os que não

esttverem qurtes com O seTV lÇO m ilitar, os que não forem moralm ente idôneos, os

ll'lI'eII!es consangüíneos e afins, até o 3° grau, inclusive, do (s) Juiz (es)de D ireito e

Substitu to (s), dos m embros d~ M inistério Público e dos írtuláres de O ficios de Justiça

desta Comarca e os que não estIverem no gozo dos direitos civis e políticos.

. O can~dato indicará, em seu requerim ento de inscrição, o endereço para
inform ações e eventuais comunicações.

. .. Ao dar .~~ ou rem eter o requerim ento de inscrição, o interessado

proV Idenciara o depóSIto IlllciaI das custas nos termos do inciso V , do artigo .,., do

Regulam ento de Concursos.

D ado e passado nesta cidade e Comarca de M atelândia, aos quinze dias

do mês de outubro do ano de m il novecentos e noventa e sete. Eu,

(Bel. M abeI S imões) - Secretária da D ireção do Fórum o fiz digitar e subscrevi. '

D IÁ R IO D A J U S T iÇ A

= EDITA I, DE CITAÇÃO DE ~

• GENIR OOS SANTOS r.

BERTOLlNO BARTH =

- Com o prazo de 20 (vinte) dias -

PELO PRESENTE editll. expedido no, auto ' sob o" 2% /97 do.M :Ã !l

MONITÓRIA . requerida por IMOBlyÁBJA SIbV 'º IWAIA S/C LIDA .. çontra ~

DOS SANTOS E B£RTQLlNO PERDI .. ficam CITAOOS 0 ' devedores GENIR OOS

SANTOS t: BERTOJ,lNO BARTU , p"ra quo no PI1lW de 15 dllS , efetue ." palllm~lo da

hnponãflcia de RS~ 6.769,52, ou no mesmo praw , apresente embargos. Outros~!~ . f i~ ,:1 tlldos

da ,,< lição ioioial, cujo resumo e u seguinto:- "IMOBILIÁRIA SILV IO IWA1A S/C l.rDA .,

ioscrita ou CGC/MP n" 79.079.80210001.99, oa possoa de sou repr ••••.•tanlo legal, propile Ação

MO llitória. em f~ de <3cnir do! Santos b ra s i le ir a . , divurciada, costureira. RG 3.209.374~4.

CPF/M F 527.029.879-15, •. Benolino Barth , brasileiro , solteiro , agricultur. RG 537 ..'17.

rPFtM l' 206.129.669-68, ambos residentes e dOm1ciliado~ em M aringá - Paraná. pelos sei.'U lO les

fatos c fundamentos jurldicos: A n::quorente e adm inistradora da locaçlo do i~ lÓv~lsituAdo ~ Rua
da G lória, Ediflcio V ilage Horizonte, B loco "C". Apto. 302, em Mafloga - t'arana. de
propriedade de Rosingela G iglioti Paio Germ ani, a qual mantinha ur.n contrato .de locação co~ a
prim eira rcc:)U eridana qualidade de locatária e com o segundo requend~ na qualidade de ti~o~.A

prim eira requerida. a partir de ahril de 1995, deixou de p a g lU " o~.alu8uéI8 e ao d~par u lmovel

~ tll 2 U / l l /9 6 , dei.l'.oUpendente de pagamento, a le m dos IllllguélS t8~a! ?e condomm lo, contas de
1u£. a reform a do imóvel, pertàz:endo um total de RS 6.769,52 (seul m il, scteeento:ol e sessenta c

nove reais c dnquentA e dois centavos), atualizados até 21 de março de. 1997. A r«juerente fez

'inúm eras tentativas de recebim ento am igável dos valores retro m e n c io n a d o s , !reI11, contud(l.

rcslarcm , frutlfcras. D á-se à presente açlo o valor de RS 6.769,52 (seis ~ i~ sctecento~ c :;esscnta

~e novt' ceais e cinquenta e dois centavos). Termos em que. Pede defcnmento. M anngá, 21 de

março de 1997. D ra. A I1~c1a 1\. Ça:a:loto - advogada inscrita na OAB/PR!lQb n
D

'19 .009." .-.-.-.-
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C U R IT IB A , 2 " 0 F E IR A , 0 3 1 1 1 1 1 9 9 7

JU IZO DE DIREITO DA \" V A K A L fv CL

COMARCA DE MARlNOÁ - ESTADO 00 PARANÁ

Edital de lNTERD[ÇÃO da requerida EDNA D FA BREYER , que por este Juizo e

Comarca tram itam os autos nO 181/96 de Interdição, em ue ê requerente: IRES MARTIN I

BREYER e requerida: EDNA DE FÁTIMA BREYER , larando-a absolutam ente incapaz

de exercer pessoalm ente os atos da vida civil, pelo qu foi nomeado mãe, Sra. IRES

MART~ BREYER , como curador. A REQUERID . BE DA JUSTIÇA
GRATIJJTA

Pa1n)as, 13 de outubro de 1.997.

G uérios. escrivão, o subscrevo.

EOIT AL de INTERDIÇÃO da requerida

EDNA DE FÁTIMA BREYER

~&
e ato

J U iz o DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA V ARA CÍVEL

E

p ~ s r~ç.tÍÔ-'iN ic j ;L : : ' : ; . '~ '.~ - '~ ~ ~ ~ ~ - 'd ; '.~ - ;~ ~ ~ ~ -.~ : . ;~ .~ ;~ d ~. .d ~. .~ .~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ;~ ~ . -~~~;'~q~~~-'~~~
requeridos venham a pagar o vaior prettndido em 15 dias. ou no prazo do art, 297 do C P c . 11.-

No prazo de 15 dia.s, ou na form a do item l poderá ser ofereeido embar¥o~. que suspender~n a

eficâcill. do InM dad de pagamento; U I. Rejuntados ou não ofereC ido!!. converter-!:ie--~ , o

m andtldo inicial e m nd o executivo; IV • Cumprindo o mandado de pagamento, Oll rcqlterld()s

ticarão is ntos as 85 e honorários advol;Ó \tícios; V • D ilige?cias n.cc~ssá~ias.. ln tim em .se.

M arin 05 d o e 97 .• (a.) D r. Joaquim Pereira A lves. J U I1 . de D lretto Substltu to .•.•. - .•. -

.• -. - . .1 , . --o •. r - . • . - . • . - . , - . - . • • • . • . • • - . - ,• . • . - . • . • . - . • . • . • • - . • • - . - . • • - . ¥ ••••••••••••• - ••• - ••• -. - ••••• - ••••••• - ••••••••

I ' - (W ~ id ~ : ;~ ~ '~ ~ ~ ; i~ ~ )- ~ ~ i~ ~ ~ , - 'd i~ ~ ~ \~ ~ . ;~ b ~ ~ ~. .M.~ri~~~.~;ii~ii-~ ;-
. c .o !> ( , ,~_ _ - - - - - - -

_.-..----_ . .

I C _ O _ M _ A _ R _ C _ A _ D _ E _ M _ A :_ T _ E _ L _ A _

A

N _ D _ I_ A _

iz A ntonio de Siqueira

O DE OUVEIRA , que por este

Interdição, em que é requerente:

ZEFERJNO DE OLIVEIRA .

e os atos da vida civil. pelo que

como curadora A REQUERIDA

Edital de IN TE R D IC Ã O da requerida MARIA

Juízo e Comarca tram itam os autos n" 320196

DELOURDES DE OLIVEIRA e requerida:

declaraodo-I absolutam ente incapaz de ex••.•••.

foi nomeado SU l irm I, S •.•. DELOURDES DE O

É BENEFIC IÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA

Painlq , 13 de ootubro de 1.997. Eu,

G uénas, Oaorivio , o ~ .

"~;::::: " " "JiÔ~IJo.lt

EDITAL de INTERDIÇÃO da requerida

MARIA ZEFERJNO DE OLIVEIRA

J U iz o DE DIRÉITO DA COMARCA DE PALMAS, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA c ÍV E L

EDITAL de INTERDIÇÃO da requerida

IVETE FERREIRA BRASn..

Edital de IN TE R D IC Ã O da requerida !VETE FERRE BRASn.; que por este Juízo e

Comarca tram itam os autos rf 167/96 de Interdição. que é requerente: MARIA DA

CUNHA BRASn. e requerida: !VETE FERREIRA B a, declarando-a absolutam ente

incapaz de exercer pessoalm ente os atos da vida civil,. o que foi no sua m ie, Sra.

MRlA DA CUNHA BRASa, como curadora A Q . cIÁRIA DA
JUSTIÇA GRATUITA

Palm as, 13 de outubro de 1.99 '7 . Eu, Luiz A ntonio de Siqueira
G uénas, OsorivIo, o subscrevo.

1l2~? ~UlI a3 (J 03A
de D ireito I ~ f

FAZ SABER a quem possa interessar que pelo prazo de trinta (30) dias,

contados na form a da Lei, encontra-se aberta incrição para provim ento de 01 (um )

cargo de Escrivão do Crim e, do quadro de Serventuários da Justiça desta Comarca de

M atelândia/Pr. O interessado deverá dirigir, ao Juiz de D ireito D iretor do Fórum ,

Presidente do COnaJTSO , requerim ento, indicando as fontes de inform ações pessoais e

juntando desde logo fotocópia de documento oficial de identificação e declaração de que

tem condições de apresentar, após a realização do ooncurso e no caso de vir a ser

classificado, os seguintes documentos:

a) certidão do Registro C ivil comprovando que, na data da inscrição,

possuía idade não inferior I dezoito (18) anos nem superior a quarenta e cinco (45) anos,

exceto se funcionário púbtico;

b) certidão comprobatório de capacidade política, fornecida pelo Tribunal

Regional E leitoral;

c) certificado de reservista ou documento equivalente que comprove estar

quite com o serviço m ilitar;

d) laudo médico fornecido por Ó rgão O ficial do Estado, doqual conste

que o interessado, após ter sido exam inado por junta composta de três (03) m édicos, não

sofre de moléstia contagiosa ou repugnante, nem portador de defeito fisico ou debilidade

m ental que o incompatibilize com a função púbtica;

e) certidão dos cartórios crim inais das comarcas em que tiver residido

após haver completado dezoito (18) anos de idade;

f) atestado de idODeidade fornecido pela Corregedoria-Geral de JusIiça.

O candidato poderá apresentar outros documentos abonadores de ••••

idoneidade moral e capacidade intelec:1ual.

EDITÁL DE ABERTURA DE CONCURSO .

A Doutora ANA PAULA KALED ACCIOLY RODRIGUES DA

COSTA , MM . Juiza de D ireito D iretora do Fórum da Comarca de M atelândia, Estado

.do Paraná, tendo em vista a autorização do Excelentissim o Senhor Desembargado~

Presidente do Egrégio TnbunaJ de Justiça do Estado, e de conform idade com as

disposições do Regulam ento do Concurso para Provim ento de Cargo de Escrivão do

Crim e, no uso de suas atribuições legais;
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